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Edital de Convocação nº 052, do dia 19 de dezembro de 2024 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 302/2024 e justificativas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e; 
 
Considerando o não comparecimento da 1º (primeira) colocada, convocada através do 
Edital nº 050/2024. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Assistente Social 30 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

 
CPF 

Data 
de 

Nascimento 
2º Aline do Carmo Acácio 089.***.869-** **/**/1992 

 
Art. 2º O(a) Candidato(a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido(a) dos seguintes 
documentos: 
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a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do ensino superior em serviço social e registro 
no conselho de classe; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que o(a) candidato(a) resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de que não tenha sido demitido(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa do(a) candidato(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, o(a) candidato(a) deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
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t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar o(a) candidato(a) convocado(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento do(a) candidato(a) junto ao departamento de 
recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, 
letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 19 de dezembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 052/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 052/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 052/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 
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identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo IV – Edital de Convocação nº 052/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 

CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________;  
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2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 052/2024 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 
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 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: ____________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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Edital de Convocação nº 051, do dia 18 de dezembro de 2024 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 1008/2024 com justificativas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto nº 020/2024. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Médico 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

 
CPF 

Data 
de 

Nascimento 
1º Andreia Aparecida de Lima 

Matias 
***.305.***-06 **/**/19** 

 
Art. 2º O(a) Candidato(a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido(a) dos seguintes 
documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
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b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos    
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i)  cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 
14 (quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do ensino superior em medicina e registro no 
conselho de classe; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que o(a) candidato(a) resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de que não tenha sido demitido(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa do(a) candidato(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, o(a) candidato(a) deverá apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
t1.  regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
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t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar o(a) candidato(a) convocado(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento do(a) candidato(a) junto ao departamento de 
recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, 
letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 18 de dezembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 051/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo II – Edital de Convocação nº 051/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 

CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 
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identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 051/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________;  
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo IV – Edital de Convocação nº 051/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 

CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

7 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 051/2024 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: ____________________________, ____ de __________________ de 2024. 
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Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 Edição - 19.689PUBLICAÇÃO LEGAL
17Paranavaí,21 a 23 de Dezembro de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 053, de 19 de dezembro de 2024 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar a candidata aprovada no Processo de Concurso Público Municipal, de acordo com 
os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no Jornal 
Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 1007/2024 da secretaria municipal de saúde, datado de 
17/12/2024, em virtude da exoneração a pedido, concedida através do Decreto nº 218/2024. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo de Concurso Público Municipal, aberto 
pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, 
cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado de 
Segurança Cível do Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Psicólogo 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome CPF Data de 

Nascimento 
 

3º 623816 Milaine de Souza Ribeiro 
 

083.398.829-88 
 

06/03/1992 

 
Art. 2º A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m 
e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
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e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, 

filhos(a)); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma de conclusão do curso superior em psicologia e registro no 

conselho de classe; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 

Comarca), em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão 
positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência 
de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem 
judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

t) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
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u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

x) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “X” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar a candidata. 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “W” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso a candidata NÃO possua 
conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., a mesma deverá retirar junto ao 
departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE ADMISSÃO para 
apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. A candidata aprovada e convocada no art. 1º deste Edital, caso desista da 
nomeação, a mesma se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, 
será reclassificada na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente 
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convocada após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo 
de validade do concurso, conforme o disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 
3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 19 de dezembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 053/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo II – Edital de Convocação nº 053/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________,  
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CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 053/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 
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CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 053/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 053/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
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Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 053/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
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Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 092/2024 
 

CONTRATO Nº 0285/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PAULO SERGIO DA SILVA CAMBIRIBA 

02747318940  
CNPJ DO CONTRATADO 32.665.563/0001-95  
VALOR DO CONTRATO R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

DATA DO CONTRATO 20/12/2024 A 20/12/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO JUNTO AO DETRAN 
(DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ), 
NO PAGAMENTO DE TAXAS, EMISSÃO DE 2° VIA 
DE RECIBOS DE TRANSFERÊNCIAS, PARA A 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE SUBSTITUIÇÃO 
DE PLACAS E EMPLACAMENTOS DE VEÍCULOS 
NOVOS, DESTINADOS A TODOS OS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0285/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto nº 221, de 19 de dezembro de 2024 
 
Concede Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição a servidora 
pública municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e;  
 
Em conformidade com o contido no Parecer Jurídico, enumeração 61, emitido em 18 de 
dezembro de 2024 e; 
 
Conforme termo de opção por regra de aposentadoria prevista nos termos do art. 3º, da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 62, da Lei Municipal nº 2.943/2018 e 
requerimento protocolado sob nº 12.737, ambos datados em 03 de dezembro de 2024.  
 
 Decreta: 
 
Art. 1º Fica concedido Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição a 
partir da data de 04/12/2024 a servidora pública municipal Ivanilda Cristina de Lima, 
divorciada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais I 40h/s, 
matrícula nº 6631, nomeada em data de 01/03/1989, através do Decreto nº 30/1992, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 5.749.328-3-SSP/PR., e inscrita no CPF 
sob nº 813.431.839-87, conforme regra optada e prevista nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e art. 62, da Lei Municipal nº 2.943/2018, com proventos 
integrais e paridade, ou seja, R$ 4.279,61 (quatro mil, duzentos e setenta e nove reais e 
sessenta e um centavos) mensais. 
 
Parágrafo único. Os proventos mensais acima apurados correspondem ao Nível PTGOASG 
C2 34, Parte Transitória, do Anexo XII, da Lei Municipal nº 3.116/2019, acrescido de 35% 
(trinta e cinco por cento) de benefício por tempo de serviço, anuênio, cujos valores foram 
atualizados pelas Leis Municipal nº 3.666/2024, e 3.696/2024. 
 
Art. 2º É de responsabilidade da beneficiária, manter o seu cadastro atualizado, junto ao 
ente municipal e, anualmente, realizar a “prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento 
do benefício previdenciário, observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 
2.943/2018, ou legislação posterior. 
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Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 
2.943/2018. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 04/12/2024. 
 
Alto Paraná-PR., 19 de dezembro de 2024. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136/2022 - CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA AUXILIAR DE ENFERMAGEM, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
CAIUÁ E CLEONICE DOS SANTOS SANTANA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e CLEONICE DOS SANTOS 

SANTANA, residente e domiciliada em Santo Antonio do Caiuá, portadora do CPF Nº039.725.769-43, a 

seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência 

e valor do Contrato 136/2022, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na 

proposta da CONTRATADA, conforme condições que estipulam a seguir: estipulam a seguir: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  SERV TECNICO EM ENFERMAGEM VALOR PRÉ FIXADO 
EM EDITAL OU DOCUMENTO OFICIAL 

EQUIVALENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ONDE JÁ ESTARÃO INCLUSOS OS VALORES DE 
1/3 DE FÉRIAS, INSALUBRIDADE E 13º SALÁRIO 

 
2.413,33  28.959,96  

TOTAL  R$ 28.959,96 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo, será de R$ 28.959,96 ( vinte e oito mil novecentos e cinquenta e nove reais e 

noventa e seis centavos), em 12 (doze) parcelas de R$ 2.413,33 (dois mil quatrocentos e treze reais e trinta 

e três centavos), pela prestação de serviços de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, para atendimento a 

comunidade de Santo Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 01 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 01 de Janeiro  de 2025. 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 CLEONICE DOS SANTOS SANTANA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
  

 

           

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 30/2024
PROCESSO Nº 94/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA  LIMPEZA,
REMOÇÃO DE MANCHAS E IMPERMEABILIZAÇÃO  DA SUPERFICIE INTERNA (CHAO) DE PISO DA
UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI-PR.

Com valor global de R$ 15.679,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais), em favor da Empresa
CONSTRUTORA COLINA LTDA - CNPJ: 49.797.652/0001-98. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 20 de Dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 30/2024
PROCESSO Nº 94/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA  LIMPEZA,
REMOÇÃO DE MANCHAS E IMPERMEABILIZAÇÃO  DA SUPERFICIE INTERNA (CHAO) DE PISO DA
UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI-PR.

Com valor global de R$ 15.679,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais), em favor da Empresa
CONSTRUTORA COLINA LTDA - CNPJ: 49.797.652/0001-98. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 20 de Dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Decreto nº 220, de 19 de dezembro de 2024 
 
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade a servidor público municipal e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
Em conformidade com o contido no Parecer Jurídico, enumeração 58, emitido em 18 de 
dezembro de 2024. 

 
Decreta: 
 
Art. 1º Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Idade a partir do dia 03/12/2024 ao 
servidor público municipal Natalino de Freitas, brasileiro, casado, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal 40h/s, nomeado pelo Decreto nº 146/2014, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 2.257.039-0-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
208.651.129-91, com base nas disposições contidas no art. 40, § 1º, Inciso III, da 
Constituição Federal do Brasil e art. 37 c/c art. 66, da Lei Municipal nº 2.943/2018, com 
proventos proporcionais na razão de 3.650/12.775 avos, 28,00%, ou seja, R$ 498,80 
(quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) mensais, com garantia de perceber 
o vencimento mínimo do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, fixado pela Lei 
Municipal nº 3.666/2024, correspondente ao valor de R$ 1.810,55 (um mil, oitocentos e 
dez reais e cinquenta e cinco centavos) mensais. 
 
Parágrafo único. Os cálculos para apuração do provento proporcional mensal citado no 
caput deste artigo, corresponde à média aritmética dos vencimentos de contribuição 
calculada na forma do art. 66, da Lei Municipal nº 2.943/2018, com base no 
vencimento/contribuição do cargo efetivo, correspondente ao Anexo VIII, Nível GOSG A 
9, Parte Permanente da Lei Municipal nº 3.116/2019, acrescido de 10% (dez por cento) de 
benefício por tempo de serviço (anuênio), com valores atualizados pela Lei Municipal nº 
3.666/2024. 

 
Art. 2º É de responsabilidade do beneficiário, manter o seu cadastro atualizado, junto ao 
ente municipal e, anualmente, realizar a “prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento 
do benefício previdenciário, observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 
2.943/2018, ou legislação posterior. 
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Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 
2.943/2018. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor a partir na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 03/12/2024. 
 
Alto Paraná-PR., 19 de dezembro de 2024. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro Fone fax: 3900-2170 
CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

AVISO DE NULIDADE 

PROCESSO Nº 58/2024 
EDITAL PREGAO ELETRONICO RP N° 36/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que, 
conforme prevê o art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, será ANULADA o EDITAL 
PREGAO ELETRONICO RP N° 36/2024, conforme Parecer Jurídico de Termo de 
Nulidade anexo ao processo. 

 

  Nova Aliança do Ivaí, 20/12/2024 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 Edição - 19.689PUBLICAÇÃO LEGAL
18 Paranavaí,21 a 23 de Dezembro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 054, de 20 de dezembro de 2024 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, de 
acordo com os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no 
Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 525/2024 da secretaria municipal de educação, datado de 
19/12/2024. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público 
Municipal, aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 
011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 
15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado 
de Segurança Cível do Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Professor 20 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome CPF Data de 

Nascimento 
55º 631435 Josiani da Silva Pereira Soares 066.282.349-40 20/03/1988 
56º 624784 Paulo Jorge Medeiros 093.480.069-32 22/03/1994 
57º 629007 Taynara Caroline Teixeira da 

Silva 113.673.899-17 25/01/2001 

58º 624736 Rebeca Barbosa Bassetto 092.817.319-40 28/08/1993 
59º 625124 Pamela Leticia Leite 094.569.119-00 10/02/2000 

 
Art. 2º Os(a) candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes 
documentos: 
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a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) 

(se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma de conclusão de ensino superior de licenciatura plena em 

pedagogia ou licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na 
modalidade normal ou curso normal superior; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão 
de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

t) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);   
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u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

x) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “X” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar os(a) candidatos(a). 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “W” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso os(a) candidatos(a) NÃO 
possuam conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., os(a) mesmos(a) deverão 
retirar junto ao departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE 
ADMISSÃO para apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico  
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Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, 
caso desistam da nomeação, os(a) mesmos(a) se optarem por escrito dentro do prazo 
estipulado no caput deste artigo, serão reclassificados(a) na última posição da lista de 
classificação, podendo serem novamente convocados(a) após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o 
disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 20 de dezembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 054/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo II – Edital de Convocação nº 054/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 
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CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 054/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 054/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
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Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 054/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
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Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 282/2024 
PROCESSO Nº 185/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024 
 

 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO E ASPIRADOR CLÍNICO DE 
SECREÇÃO) DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa COSTA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.32.644.237/0001-00, com sede à Travessa Padre Lino Aderaldo, n° 377, Altos – Nova 
Brasília Senador Pompeu-CE, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO ADRIANO DA 
COSTA SOUZA, Brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF Nº 881.351.013-68, 
residente e domiciliado na Rua Vinte e Cinco de Março, n° 200, Apt. 1903, Centro – CEP: 
60.060-120, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 185/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 056/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO E ASPIRADOR CLÍNICO DE SECREÇÃO) DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 056/2024, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 1000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 2518 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 
 

FRANCISCO 
ADRIANO DA 
COSTA 
SOUZA:881351
01368

Assinado de forma 
digital por 
FRANCISCO ADRIANO 
DA COSTA 
SOUZA:88135101368 
Dados: 2024.12.20 
08:40:05 -03'00'
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 13.560,00 (treze mil, quinhentos e sessenta reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
5LPM/ 110 VOLTS COM 
NEBULIZAÇÃO + CONTROLE 
REMOTO COM FUNÇÃO 
LIGA/DESLIGA - CÂNULA (TIPO 
ÓCULOS) COM 2M; DISPOSITIVO 
BUCAL PARA INALAÇÃO 
(NEBULIZAÇÃO) E MANGUEIRA 
COM 2M, COPO UNIDIFICADOR, 
MANGUEIRA DE CONEXÃO PARA 
COPOP UNIDIFICADOR NO 
CONCENTRADOR, MANUAL DO 
USUÁRIO, GABINETE 
COMPLETAMENTE DE PLÁSTICO 
SEGURO E CONFIÁVEL, PENEIRA 
MOLECULAR IMPORTADA GERLA 
ALTA ESTABILIDADE DE 
CONCENTRAÇÃO NA SAÍDA DE 
OXÍGENIO, FUNÇÃO DE ACÚMULO 
DE TEMPO QUE MOSTRA O TOTAL 
DE HORAS DE FUNCIONAMENTO NA 
TELA DO PAINEL, FUNÇÃO DE 
DESLEGAMENTO POR 
CRONÔMETRO, USADA CONFORME 
CONVENIÊNCIA, FUNÇÃO DE 
ALARME DE FALHA DO DISPOSITIVO 
(INCLUINDO FALHA DO 
CICLO/PRESSÃO, FALHA DO 
COMPRESSADOR, BAIXA 
CONCENTRAÇÃO DE ONXIGÊNIO), 
FUNÇÃO BREAKER ONDE UM 
DISJUNTOR DESARMA O CIRCUITO 
ELÉTRICO EM CASOS DE SUPER - 
VOLTAGEM, PROTEGENDO O 
SISTEMA ELÉTRICO DO 
CONCENTRADOR. 

GASLIVE UND 4 3.390,00 13.560,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

FRANCISCO 
ADRIANO DA COSTA 
SOUZA:88135101368

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
ADRIANO DA COSTA 
SOUZA:88135101368 
Dados: 2024.12.20 
08:40:19 -03'00'
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 13.560,00 (treze mil, quinhentos e sessenta reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
5LPM/ 110 VOLTS COM 
NEBULIZAÇÃO + CONTROLE 
REMOTO COM FUNÇÃO 
LIGA/DESLIGA - CÂNULA (TIPO 
ÓCULOS) COM 2M; DISPOSITIVO 
BUCAL PARA INALAÇÃO 
(NEBULIZAÇÃO) E MANGUEIRA 
COM 2M, COPO UNIDIFICADOR, 
MANGUEIRA DE CONEXÃO PARA 
COPOP UNIDIFICADOR NO 
CONCENTRADOR, MANUAL DO 
USUÁRIO, GABINETE 
COMPLETAMENTE DE PLÁSTICO 
SEGURO E CONFIÁVEL, PENEIRA 
MOLECULAR IMPORTADA GERLA 
ALTA ESTABILIDADE DE 
CONCENTRAÇÃO NA SAÍDA DE 
OXÍGENIO, FUNÇÃO DE ACÚMULO 
DE TEMPO QUE MOSTRA O TOTAL 
DE HORAS DE FUNCIONAMENTO NA 
TELA DO PAINEL, FUNÇÃO DE 
DESLEGAMENTO POR 
CRONÔMETRO, USADA CONFORME 
CONVENIÊNCIA, FUNÇÃO DE 
ALARME DE FALHA DO DISPOSITIVO 
(INCLUINDO FALHA DO 
CICLO/PRESSÃO, FALHA DO 
COMPRESSADOR, BAIXA 
CONCENTRAÇÃO DE ONXIGÊNIO), 
FUNÇÃO BREAKER ONDE UM 
DISJUNTOR DESARMA O CIRCUITO 
ELÉTRICO EM CASOS DE SUPER - 
VOLTAGEM, PROTEGENDO O 
SISTEMA ELÉTRICO DO 
CONCENTRADOR. 

GASLIVE UND 4 3.390,00 13.560,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

FRANCISCO 
ADRIANO DA COSTA 
SOUZA:88135101368

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
ADRIANO DA COSTA 
SOUZA:88135101368 
Dados: 2024.12.20 
08:40:19 -03'00'
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
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proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
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O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

FRANCISCO ADRIANO DA COSTA SOUZA 

CONTRATADO 
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O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 18 de dezembro de 2024. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “CAMA ELÁSTICA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE
MUNICÍPIO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 157/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 81/2024 Data de abertura: 11/12/2024

Data homologação: 20/12/2024Data adjudicação: 20/12/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

S. C. COMERCIAL LTDA 20.758.465/0001-13 R$ 21.430,00

Total: R$ 21.430,00

S. C. COMERCIAL LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CAMA ELASTICA : AÇO GALVANIZADO, PROTEÇÃO UV,
ALTA RESISTENCIA, FACIL MONTAGEM, PESO SUPORTADO
212KG, TAMANHO 3,05 METROS DE DIAMETRO(
ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 4,0000
R$

2.590,0000
R$ 10.360,0041263

CAMA ELASTICA : AÇO GALVANIZADO, PROTEÇÃO UV,
ALTA RESISTENCIA, FACIL MONTAGEM, PESO SUPORTADO
255KG, TAMANHO 4,27 METROS DE DIAMETRO(
ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 3,0000
R$

3.690,0000
R$ 11.070,0041264

Valor Total: R$ 21.430,00

                MIRADOR, 20 de dezembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Ref: Contrato n.º  119/2024 – ID 2472/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: S. C. COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF sob nº 20.758.465/0001-13 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “CAMA ELÁSTICA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

 

41263 

CAMA ELASTICA : AÇO GALVANIZADO, PROTEÇÃO UV, 
ALTA RESISTENCIA, FACIL MONTAGEM, PESO 
SUPORTADO 212KG, TAMANHO 3,05 METROS DE 
DIAMETRO( ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 4,0000 R$ 
2.590,0000 R$ 10.360,00 

 

41264 

CAMA ELASTICA : AÇO GALVANIZADO, PROTEÇÃO UV, 
ALTA RESISTENCIA, FACIL MONTAGEM, PESO 
SUPORTADO 255KG, TAMANHO 4,27 METROS DE 
DIAMETRO( ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 3,0000 R$ 
3.690,0000 R$ 11.070,00 

 

Valor Total: R$ 21.430,00 
 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 081/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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Ref: Contrato n.º  119/2024 – ID 2472/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: S. C. COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF sob nº 20.758.465/0001-13 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “CAMA ELÁSTICA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

 

41263 

CAMA ELASTICA : AÇO GALVANIZADO, PROTEÇÃO UV, 
ALTA RESISTENCIA, FACIL MONTAGEM, PESO 
SUPORTADO 212KG, TAMANHO 3,05 METROS DE 
DIAMETRO( ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 4,0000 R$ 
2.590,0000 R$ 10.360,00 

 

41264 

CAMA ELASTICA : AÇO GALVANIZADO, PROTEÇÃO UV, 
ALTA RESISTENCIA, FACIL MONTAGEM, PESO 
SUPORTADO 255KG, TAMANHO 4,27 METROS DE 
DIAMETRO( ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 3,0000 R$ 
3.690,0000 R$ 11.070,00 

 

Valor Total: R$ 21.430,00 
 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 081/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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PPáággiinnaa  11  ddee  22  

DECRETO MUNICIPAL N.º 570, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Súmula: Dispõe sobre a publicação do calendário oficial de festas, 

eventos, homenagens, feriados, pontos facultativos, recessos e datas 

comemorativas do Município de Santo Antônio do Caiuá para o 

exercício de 2025, e dá outras providências. 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.399, de 21 de outubro de 2022. 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do município: 

DECRETA 

Art. 1º - Fica publicado o Calendário Oficial de festas, eventos, homenagens, feriados, pontos 

facultativos, recessos e datas comemorativas do Município de Santo Antônio do Caiuá para o ano de 

2025, conforme o Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º - O Calendário Oficial conterá a descrição de cada evento, data ou período de realização, 

em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.399, de 21 de outubro de 

2022. 

Art. 3º - Sempre que houver alterações ou inclusões de novas datas no Calendário Oficial de 

2025, será realizada nova publicação, com as devidas atualizações. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, sexta-feira, 20 

de dezembro de 2024. 

 

 
 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
Prefeito Municipal 

 

 

t 

   

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::    00880000  444433  11222211  

PPáággiinnaa  22  ddee  22  

CALENDÁRIO 2025  
Janeiro  Fevereiro  Março 

D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 
    1  2 3  4          1          1 
5 6 7 8 9 10 11  2 3 4 5 6 7 8  2 3 4 5 6 7 8 

12 13 14 15 16 17 18  9 10 11 12 13 14 15  9 10 11 12 13 14 15 
19 20 21 22 23 24 25  16 17 18 19 20 21 22  16 17 18 19 20 21 22 
26 27 28 29 30 31   23 24 25 26 27 28    23 24 25 26 27 28  29 

                30 31      
01/01 – Ano Novo 
25/01 – Aniversário da Cidade 

  

28/02 – CarnaSac 
 
  

01-02-03/03 – CarnaSac 
04/03 – Carnaval 
19/03 Dia do Artesão/Semana do Artesão 

Abril  Maio  Junho 
D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 
   1 2  3  4 5        1 2 3            
6 7 8 9 10 11 12  4 5 6 7 8 9 10  1 2 3 4 5 6 7 

13 14 15 16 17 18 19  11 12 13 14 15 16 17  8 9 10 11 12 13 14 
20 21 22 23 24 25 26  18 19 20 21 22 23 24  15 16 17 18 19 20 21 
27 28 29 30     25 26 27 28 29 30 31  22 23 24 25 26 27   28 

                29 30      
18/04 – Paixão de Cristo 
20/04 - Páscoa 
21/04 Tiradentes   

01/05 – Dia do Trabalho 
 
  

13/06 – Padroeiro 
19/06 – Corpos Christ 
 

Julho     Agosto  Setembro 
D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 
   1 2 3 4 5        1 2    1  2  3  4 5 6 
6 7 8 9 10 11 12  3 4 5 6 7 8 9  7 8 9 10 11 12 13 

13 14 15 16 17 18 19  10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20 
20 21 22 23 24 25 26  17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27 
27 28 29 30 31    24 25 26 27 28   29   30  28 29 30     

        31               

       
07/09 – Independência do Brasil 
Setembro Amarelo 

Outubro  Novembro  Dezembro 
D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 

   1 2 3 4          1    1 2 3 4 5 6 
5 6 7 8 9 10 11  2 3 4 5 6 7 8  7 8 9 10 11 12 13 

12 13 14 15 16 17 18  9 10 11 12 13 14 15  14 15 16 17 18 19 20 
19 20 21 22 23 24 25  16 17 18 19 20 21 22  21 22 23 24 25 26 27 
26 27 28 29 30 31   23 24 25 26 27 28 29   28 29 30 31    

        30               
12/10 – Nossa Senhora Aperecida 
26/10 – Dia Municipal da Pesca Esportiva 
28/10 – Dia do Servidor Público 
   

02/11 – Finados 
15/11 – Proclamação da República 
20/11 – Zumbi e Consciência Negra 
25/11 – Instalação do Município    

12/12 – Fundação do Município 
25/12 – Natal 
 
  

 

 
 

FERIADOS  PONTO FACULTATIVO  RECESSO  

Datas definidas em lei federal, bem 
como aquelas dispostas na legislação  
estadual ou municipal, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 9.093/95 

Dia úteis em que a administração 
poderá dispensar total ou parcialmente 
o expediente a critério da autoridade 
superior do Órgão ou Entidade 

Período de suspensão do expediente 
administrativo de acordo com a análise 
de conveniência e oportunidade da 
chefia do Poder Executivo  

EVENTOS MUNICIPAIS 
 CarnaSac 
 Semana do Artesão 
 Setembro Amarelo 
 Mês da Pesca Esportiva 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 94 DATA 19 Dezembro 2024 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Paranavaí - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Paranavaí - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente revisão do 
carro oficial da Câmara Municipal modelo Spin placa BCP 4651 na empresa 
Pontal Comercio de Veículos e Pecas Ltda, dia 20 de dezembro de 2024 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 20/12/2024   
RETORNO 20/12/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        1,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 115,61 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 94 DATA 19 Dezembro 2024 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Paranavaí - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Paranavaí - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente revisão do 
carro oficial da Câmara Municipal modelo Spin placa BCP 4651 na empresa 
Pontal Comercio de Veículos e Pecas Ltda, dia 20 de dezembro de 2024 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 20/12/2024   
RETORNO 20/12/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        1,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 115,61 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 93 DATA 19 Dezembro 2024 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Paranavaí - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Paranavaí - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente revisão do 
carro oficial da Câmara Municipal modelo Spin placa BCP 4651 na empresa 
Pontal Comercio de Veículos e Pecas Ltda, dia 20 de dezembro de 2024 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 20/12/2024   
RETORNO 20/12/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        1,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 115,61 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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ADITIVO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2024 

 
 
ADITIVO  DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA AO TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. 

São João, 415 – Centro – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTONIO DO CAIUÁ/Paraná, inscrita no CNPJ 

sob o nº 75.483.230/0001-58, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. José Gabriel Gonçalves Fachiano, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade/RG sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, domiciliado nesta cidade, 

e a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO 

CAIUÁ com personalidade jurídica de direito privado, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com 

sede na Avenida São João, 353, no Município de  SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 72.540.719/0001-26, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada (conforme Estatuto e ata devidamente registrada) por 

seu Presidente, Senhor Roberto José Barreto, casado, portador da Cédula de Identidade/RG nº 

3.304.621-9, e CPF/MF sob o n.º 455.577.059-53 , residente e domiciliada na Estrada s/n, Vila Xavier, 

no Município de SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - ESTADO DO PARANÁ, entidade que tem por objetivo 

prestar atendimento às pessoas com deficiência, múltiplas deficiências e transtornos globais do 

desenvolvimento, do município de SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR, resolvem celebrar o presente 

Aditivo ao Temo de Fomento e que será regido pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 13.019, 

de 31/07/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 52, de 03 de Março de 2017, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Constitui objeto do presente aditivo de prazo de vigencia ao Termo de Fomento, decorrente de 

Inexigibilidade de chamamento Público, de acordo com o Art. 16 inciso III do Decreto Municipal 

070/2018 de 11 de julho de 2018, conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL visando à continuidade do desenvolvimento das 

potencialidades das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
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desenvolvimento, em cumprimento à Constituição da República Federativa do Brasil e à Constituição 

do Estado do Paraná, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo, o qual será parte integrante 

e indissociável desta parceria. 

 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PROROGAÇÃO DE VIGENCIA 
 
Fica prorrogado pelo periodo de 31/12/2024 a 30/04/2025 a vigencia do presente aditivo, com base 
na clausula 9.3. do Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida do presente Termo de Fomento será efetivada por extrato, em Diário Oficial 

do Município, às expensas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
CLÁUSULA  - DO FORO 
 

Fica indicado o Foro da Comarca de Alto Paraná para dirimir as controvérsias decorrentes da 

execução da parceria, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo 

obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 

 
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os parceiros firmam o presente Termo de 
Fomento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 
 

SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 
 
..................................................... 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

 
.........................................        
Roberto José Barreto                    
 Presidente -APAE 

 
 

Testemunhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ  
  ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 75.483.230/0001-58  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br   
  

  

 SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 136/2023 referente à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO/LOCAÇÃO Nº 197/2023   

  

SEGUNDO ADITIVO Contrato de LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA A SEDE DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL PELO PERIODO DE 12 MESES, NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
CAIUA - PR., que entre si celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e MARIA REGINA 
CANCELIER CARDOSO  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, 
inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante  
denominada simplesmente CONTRATANTE, MARIA REGINA CANCELIER CARDOSO,   
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os ditames da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como 
o conteúdo do procedimento licitatório registrado como Dispensa de Licitação p/ Compras e 
Serviços nº197/2023, celebrar o presente aditivo de contrato de LOCAÇÃO mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto  
  

O objeto do presente instrumento é a PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO 
A RUA SANTO ANTONIO 88, PARA A SEDE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PELO PERIODO DE 10 MESES, DE 31/12/2024 A 31/12/2025, NO MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUA - PR.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO Reajuste  
  

O valor total deste aditivo SERÁ REAJUSTADO NA ORDEM DE 6,33% ficando em R$ 13.963,63 (treze mil 
novecentos e sessenta e três  reais e sessenta e três centavos), em 12 (doze) parcelas de R$ 1.169,63( 
hum mil  cento e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos,) pela locação de imóvel destinado a 
CRAS, para atendimento a usuários da comunidade de Santo Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo.  

Item  Quantidade  Unid.  Especificação  Marca  
  

Preço Unit.  Preço Total  

1  12,00   UN   LOCACÃO DE IMOVEL PARA A SEDE DO  
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PELO PERIODO DE 10 MESES   

 1.169,63  11.169,63  

Total  
11.169,0  

  

  

 

  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsa c.pr.gov.br     

  
CLÁUSULA  SEGUNDA  -   VIGÊNCIA   

Fica   prorrogado pelo período de  3 1  de  Dezembro   de 20 2 4   a  3 1  de Dezembro de  202 5 ,  de acordo com o  

inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de  21 /06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de  1994.   

CLÁUSULA  QUARTA  –   DAS DISPOSIÇÕES   

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas , devendo as partes contratantes cumpri - 

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades lega is.   

Fica eleito o Foro da Comarca de  Alto Paraná   ( PR ) , para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em  

decorrência deste aditamento, excluindo - se qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

E  assim,  por estarem justos e contratados, assinam o presen te instrumento co ntratual,   em 0 2   ( duas )  vias  

de igual teor e forma, na   presença das testemunhas abaixo especificadas.   

  

  

Santo Antonio do Caiuá /PR,31  
111 d 

  12 
zembro 

    2 4.   

  

  

  PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 MARIA REGINA CANCELIER CARDOSO   

                             CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA   

    

  

Testemunhas:    

RG:                                                                     RG:               
    

 

  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsa c.pr.gov.br     

  
CLÁUSULA  SEGUNDA  -   VIGÊNCIA   

Fica   prorrogado pelo período de  3 1  de  Dezembro   de 20 2 4   a  3 1  de Dezembro de  202 5 ,  de acordo com o  

inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de  21 /06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de  1994.   

CLÁUSULA  QUARTA  –   DAS DISPOSIÇÕES   

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas , devendo as partes contratantes cumpri - 

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades lega is.   

Fica eleito o Foro da Comarca de  Alto Paraná   ( PR ) , para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em  

decorrência deste aditamento, excluindo - se qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

E  assim,  por estarem justos e contratados, assinam o presen te instrumento co ntratual,   em 0 2   ( duas )  vias  

de igual teor e forma, na   presença das testemunhas abaixo especificadas.   

  

  

Santo Antonio do Caiuá /PR,31  
111 d 

  12 
zembro 

    2 4.   

  

  

  PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 MARIA REGINA CANCELIER CARDOSO   

                             CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA   

    

  

Testemunhas:    

RG:                                                                     RG:               
    

 

  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsa c.pr.gov.br     

  
CLÁUSULA  SEGUNDA  -   VIGÊNCIA   

Fica   prorrogado pelo período de  3 1  de  Dezembro   de 20 2 4   a  3 1  de Dezembro de  202 5 ,  de acordo com o  

inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de  21 /06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de  1994.   

CLÁUSULA  QUARTA  –   DAS DISPOSIÇÕES   

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas , devendo as partes contratantes cumpri - 

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades lega is.   

Fica eleito o Foro da Comarca de  Alto Paraná   ( PR ) , para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em  

decorrência deste aditamento, excluindo - se qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

E  assim,  por estarem justos e contratados, assinam o presen te instrumento co ntratual,   em 0 2   ( duas )  vias  

de igual teor e forma, na   presença das testemunhas abaixo especificadas.   

  

  

Santo Antonio do Caiuá /PR,31  
111 d 

  12 
zembro 

    2 4.   

  

  

  PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 MARIA REGINA CANCELIER CARDOSO   

                             CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA   

    

  

Testemunhas:    

RG:                                                                     RG:               
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112/2022 - CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA CONTROLE DE ENDEMIAS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E 
JANAINA APARECIDA DA SILVA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e JANAINA APARECIDA DA SILVA, 

portadora do CPF Nº 063.403.059-03, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente termo 

aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e valor do Contrato 112/2022, com fundamento na Lei Federal 

n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA, conforme condições que 

estipulam a seguir: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  SERV CONTROLE DE ENDEMIAS / VIGILANTE 
SANITÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS POR 
VALOR PRÉ FIXADO EM EDITAL OU DOCUMENTO 

OFICIAL EQUIVALENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ONDE JÁ ESTARÃO INCLUSOS OS 

VALORES DE 1/3 DE FÉRIAS, INSALUBRIDADE E 
13º SALÁRIO 

 
3.620,17  43.442,04  

TOTAL  R$ 43.442,04 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo será de R$ 43.442,04 ( quarenta e três mil quatrocentos e quarenta e dois reais 

e quatro centavos), em 12 (doze) parcelas de R$ 3.620,17 (três mil seiscentos e vinte reais e dezessete 

centavos), pela prestação de serviços de controle de endemias 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 15 de dezembro de 2024 a 14 de Dezembro de 2025, de acordo com o 

inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
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SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
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As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 15 de Dezembro de 2024. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 JANAINA APCDA. DA SILVA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
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As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 15 de Dezembro de 2024. 
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As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 15 de Dezembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ  
  ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 75.483.230/0001-58  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br   
  

   

ADITIVO AO CONTRATO 163/2023  

CREDENCIAMENTO  05/2023  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 
75.483.230/000158, com sede na Av. São João, 415, Santo Antônio do Caiuá (PR), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 
AUTORIZA, a empresa DOJO KAN SPORTS CNPJ: 14.959.029/0001-00, com sede em Paranavai-PR.. Representada por 
seu sócio proprietário CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA portador do CPF 039.876.529-42, para atuar no 
Departamento de Assistência Social de Santo Antonio do Caiuá – objeto do CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DA ÁREA DA ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ, divulgado nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e legislação pertinente, nas 
condições do referido Chamamento Público nº. 05/2023, nos seguintes termos:  

1) – ADITIVAR O CONTRATO 163/2023 que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DA ÁREA DA ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ, abrangendo as especialidades de ASSISTENTE SOCIAL, descritas na Planilha de Custos, Tabela 
de valores referenciais para 2023/2024.  

Item  Quantidade  Unid.  Especificação  Marca  
  

Preço Unit.  Preço Total  

1  7,00   MES  CONTRATAÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL 
(DEP. DE ASSIST. SOCIAL) *CONTRATAÇÃO  

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE AO 
PROFISSIONAL COM GRADUAÇÃO EM  
ASSISTENCIA SOCIAL E PÓS GRADUAÇÃO 
NA ÁREA SOCIAL. EXPERIENCIA 
COMPROVADA NO ÓRGÃO GESTOR DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 30 HORAS.    

3.581,84    25.072,88  

Total  
25.072,88  

 

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  
                     

            

      

 

   

    

  CLÁUSULA SEGUNDA  -   VIGÊNCIA   

Fica   prorrogado pelo período  de  1 2 /12/2024 até   1 2 /07/ 20 25 , de acordo com o inciso IV do Art.  

57  da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de  1994.   

CLÁUSULA  TERCEIRA   –   DAS DISPOSIÇÕES   

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cum pri - 

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais.   

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em  

decorrência deste aditamento, excluindo - se qualquer outro por mais privilegiado que  seja.   

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias  

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas.   

    

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02  ( duas) vias de igual teor e forma,  
perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias.   

  

  

            Santo Antonio do Caiuá  1 3 /12/2024     

  

Prefeitura Municipal   

  

  
Dojo Kan Sports Ltda.   

  

  
:   
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  CLÁUSULA SEGUNDA  -   VIGÊNCIA   

Fica   prorrogado pelo período  de  1 2 /12/2024 até   1 2 /07/ 20 25 , de acordo com o inciso IV do Art.  

57  da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de  1994.   

CLÁUSULA  TERCEIRA   –   DAS DISPOSIÇÕES   

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cum pri - 

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais.   

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em  

decorrência deste aditamento, excluindo - se qualquer outro por mais privilegiado que  seja.   

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias  

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas.   

    

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02  ( duas) vias de igual teor e forma,  
perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias.   

  

  

            Santo Antonio do Caiuá  1 3 /12/2024     

  

Prefeitura Municipal   

  

  
Dojo Kan Sports Ltda.   

  

  
:   
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EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 12/2024 

 
Em cumprimento ao disposto nos artigos 368, 378, 381 inciso III do Código 

Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  §2º da  Lei Complementar nº 
60/2023, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida proprietários dos lotes 
abaixo identificados, por deixar de providenciar a devida limpeza, roçada ou capina do 
imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros detritos, e deixar de realizar a 
manutenção da limpeza. 
 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal 
acarretou nas aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de 
AUTO DE INFRAÇÃO, imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela 
abaixo a partir da metragem de cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo 
administrativo ou judiciais que se façam necessários. 
   

Alto Paraná, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
468 01/02D Rua Pasteur – Centro R$777,30 ( setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
13 13/A Rua Grevilha – Novo Centro R$388,55 ( trezentos e oitenta e oito 

reais e cinquenta e cinco centavos) 
17 09 Rua Grevilha – Novo Centro R$777,30 ( setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
14 08 Rua Paranapanema -  Maristela R$1554,60 (mil quinhentos e cinquenta e 

quatro reais e sessenta centavos) 
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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 118/2022 - CREDENCIAMENTO DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA TECNICO EM ENFERMAGEM, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E MARCIA 
APARECIDA DE LIMA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e  MARCIA APARECIDA DE LIMA, 
residente e domiciliada em Santo Antonio do Caiuá, portadora do CPF Nº 042.531.429-40, a seguir 

denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e valor 

do Contrato 118/2022, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na 

proposta da CONTRATADA, conforme condições que estipulam a seguir: estipulam a seguir: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  SERV TECNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 
POR VALOR PRÉ FIXADO EM EDITAL OU 
DOCUMENTO OFICIAL EQUIVALENTE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ONDE JÁ ESTARÃO 
INCLUSOS OS VALORES DE 1/3 DE FÉRIAS, 

INSALUBRIDADE E 13º SALÁRIO 

 
2.413,33  28.959,96  

TOTAL  R$ 28.959,96 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo será de R$ 28.959,96( vinte e oito mil novecentos e cinquenta e nove reais e 

noventa e seis centavos), em 12 (doze) parcelas de R$ 2.413,33 (dois mil quatrocentos e treze reais e trinta 

e três centavos), pela prestação de serviços de técnico de enfermagem, para atendimento a comunidade 

de Santo Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 01 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 01 de Janeiro de 2025. 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                               MARCIA APARECIDA DE LIMA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 298/2022 - PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENFERMAGEM , QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E ALINE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e ALINE APARECIDA DA SILVA 

FERREIRA, CPF 078.280.769-08, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo 

de Prorrogação de Prazo de Vigência e valor do Contrato 298/2022, com fundamento na Lei Federal n.º 

8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA, conforme condições que estipulam 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 39.184,56( trinta e nove mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e 

seis centavos), em 12 (doze) parcelas de R$ 3.265,38 (três mil duzentos e sessenta e cinco reais e trinta 

e oito centavos)pela prestação de serviços de ENFERMEGEM, para desenvolver atividades junto a rede 

municipal de Saúde, objeto deste aditivo. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  MES ENFERMEIRO PADRÃO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMEIRA JUNTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL, COM CARGA 
HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS. 

 
3.265,38  39.184,56 

Total 
39.184,56  

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 01 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 01 de Janeiro de 2025. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 ALINE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
  

 

           

 

 

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 01 de Janeiro de 2025. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 ALINE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
  

 

           

 

 

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 01 de Janeiro de 2025. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 ALINE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
  

 

           

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 183/2024 
b) Licitação Nr : 54/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 20/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 20/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (PNEUS NOVOS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) BENICÍO PNEUS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 39.535.062/0001-33 no valor total dos itens vencidos de R$ 
75.914,00 (setenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais). 
 
2) FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 17.234.948/0001-04 
no valor total dos itens vencidos de R$ 27.591,80 (vinte e sete mil, quinhentos e 
noventa e um reais e oitenta centavos). 
 
3) IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.805.667/0001-50 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 6.679,84 (seis mil, seiscentos e setenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos). 
 
4) MAGBA E-COMMERCE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.695.599/0001-17 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

São João do Caiuá, 20 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ  
  ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 75.483.230/0001-58  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br   
  

  

 SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 136/2023 referente à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO/LOCAÇÃO Nº 197/2023   

  

SEGUNDO ADITIVO Contrato de LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA A SEDE DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL PELO PERIODO DE 12 MESES, NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
CAIUA - PR., que entre si celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e MARIA REGINA 
CANCELIER CARDOSO  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, 
inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante  
denominada simplesmente CONTRATANTE, MARIA REGINA CANCELIER CARDOSO,   
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os ditames da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como 
o conteúdo do procedimento licitatório registrado como Dispensa de Licitação p/ Compras e 
Serviços nº197/2023, celebrar o presente aditivo de contrato de LOCAÇÃO mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto  
  

O objeto do presente instrumento é a PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO 
A RUA SANTO ANTONIO 88, PARA A SEDE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PELO PERIODO DE 10 MESES, DE 31/12/2024 A 31/12/2025, NO MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUA - PR.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO Reajuste  
  

O valor total deste aditivo SERÁ REAJUSTADO NA ORDEM DE 6,33% ficando em R$ 14.035,56 ( 
QUATORZE MIL TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), em 12 (doze) parcelas 
de R$ 1.169,63( hum mil  cento e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos,) pela locação de imóvel 
destinado a CRAS, para atendimento a usuários da comunidade de Santo Antonio do Caiuá, objeto deste 
aditivo.  

Item  Quantidade  Unid.  Especificação  Marca  
  

Preço Unit.  Preço Total  

1  12,00   UN   LOCACÃO DE IMOVEL PARA A SEDE DO  
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PELO PERIODO DE 10 MESES   

 1.169,63  14.035,56  

Total  
14.035,56  

  

  

 

  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsa c.pr.gov.br     

  
CLÁUSULA  SEGUNDA  -   VIGÊNCIA   

Fica   prorrogado pelo período de  3 1  de  Dezembro   de 20 2 4   a  3 1  de Dezembro de  202 5 ,  de acordo com o  

inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de  21 /06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de  1994.   

CLÁUSULA  QUARTA  –   DAS DISPOSIÇÕES   

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas , devendo as partes contratantes cumpri - 

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades lega is.   

Fica eleito o Foro da Comarca de  Alto Paraná   ( PR ) , para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em  

decorrência deste aditamento, excluindo - se qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

E  assim,  por estarem justos e contratados, assinam o presen te instrumento co ntratual,   em 0 2   ( duas )  vias  

de igual teor e forma, na   presença das testemunhas abaixo especificadas.   

  

  

Santo Antonio do Caiuá /PR,31  
111 d 

  12 
zembro 

    2 4.   

  

  

  PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 MARIA REGINA CANCELIER CARDOSO   

                             CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA   

    

  

Testemunhas:    

RG:                                                                     RG:               
    

 

  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsa c.pr.gov.br     

  
CLÁUSULA  SEGUNDA  -   VIGÊNCIA   

Fica   prorrogado pelo período de  3 1  de  Dezembro   de 20 2 4   a  3 1  de Dezembro de  202 5 ,  de acordo com o  

inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de  21 /06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de  1994.   

CLÁUSULA  QUARTA  –   DAS DISPOSIÇÕES   

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas , devendo as partes contratantes cumpri - 

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades lega is.   

Fica eleito o Foro da Comarca de  Alto Paraná   ( PR ) , para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em  

decorrência deste aditamento, excluindo - se qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

E  assim,  por estarem justos e contratados, assinam o presen te instrumento co ntratual,   em 0 2   ( duas )  vias  

de igual teor e forma, na   presença das testemunhas abaixo especificadas.   

  

  

Santo Antonio do Caiuá /PR,31  
111 d 

  12 
zembro 

    2 4.   

  

  

  PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 MARIA REGINA CANCELIER CARDOSO   

                             CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA   

    

  

Testemunhas:    

RG:                                                                     RG:               
    

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0280/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2024 
 

EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL 
DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa C E SILVA LIMPESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob Nº. 21.769.112/0001-67, com sede na Avenida Tapejara, n° 317, Centro, em 
Paraíso do Norte, CEP: 87.780-000, neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO 
SILVA, brasileiro, SOLTEIRO, empresário, portador do CI/RG Nº. 9.362.973-6/SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF Nº 045.600.509-96, residente e domiciliado na Avenida Luiz Curione, 358, 
Conj Eldorado, em Paraíso do Norte/PR, CEP: 87780-000, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 037/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0140/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 037/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 5 AVENTAL 
DOMÉSTICO COM 
BOLSO FRONTAL 
CONFECCIONADO EM 
NAPA FLANELADA 
PVC POLIPROPILENO 
COSTURA 
RESISTENTE, 
ACABAMENTO EM 
VIÉS PRÁTICO, 
LAVÁVEL E 
HIGIÊNICO. MEDIDA 
MÍNIMA: 
50CMX70CM(PADRÃO 
DE QUALIDADE 
MAICOL, PLASTCOR, 
VIDA PRÁTIKA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

ORIENTE Unid 50 26,50 1.325,00 

1 19 ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO, COM 
SUPORTE. (PADRÃO 
DE QUALIDADE 
LORENZON, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

SANCHES Conj 210 4,08 856,80 

1 30 LIXEIRA 15 LITROS 
COM PEDAL 
FABRICADA EM 
POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE 
(PEAD) OU 
POLIPROPILENO (PP). 
FABRICADA COM 
MATERIAL DE ALTA 

PERFECT UND 30 43,51 1.305,30 
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QUALIDADE E 
TECNOLOGIA, 
RESPEITANDO AS 
PRINCIPAIS NORMAS 
VIGENTES DA 
AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
(ANVISA). POSSUIR 
PROTEÇÃO CONTRA 
RAIOS UV.  
CARACTERÍSTICAS: 
PEDAL PLÁSTICO QUE 
ACIONE A TAMPA, 
HASTE LOCALIZADA 
NA PARTE EXTERNA 
PARA EVITAR O 
ACÚMULO DE 
RESÍDUOS, 
ARTICULAÇÃO COM 
ARMAÇÃO PARA 
SEGURAR O SACO DE 
LIXO E FACILITAR. 
100% VEDADA 
QUANDO A TAMPA 
ESTÁ FECHADA. 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 
CAPACIDADE: 15L, 
COR: BRANCA, 
LARGURA: 280MM, 
COMPRIMENTO: 
370MM, ALTURA: 
440MM, PESO: 
1,480KG. IMENTO: 
595MM, ALTURA: 
925MM, PESO: 
7,8KG. 

1 32 LIXEIRA METAL 
GALVANIZADO 
ARAMADO CESTO DE 
LIXO 10L PRETA 
REDONDA PARA 
ESCRITÓRIO. 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: - 
MATERIAL: METAL; 
DIMENSÕES: ALTURA 
26CM, ALTURA: 
26CM, DIÂMETRO: 

RIO 
TIJUCAS 

Unid 20 28,59 571,80 
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23CM - COR: PRETO, 
CAPACIDADE: 10 
LITROS (PADRÃO DE 
QUALIDADE ORDENE 
BR, SUTT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

1 54 TOALHA PARA 
LIMPEZA DE CHÃO 
ESPESSURA GROSSA 
–- MEDIDA MÍNIMA 
DE 100 X 60 – 100% 
ALGODÃO. 
EMBALAGEM COM 6 
UNIDADES  - 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE BEIRA 
RIO, BELMOND, 
TECELAGEM BR, 
BINNATEX, 
PANOSUL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

ORIENTE Unid 350 22,00 7.700,00 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
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Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024-PML 

PROCESSO Nº. 188/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 
eventual prestação de serviços contínuos de manutenção predial, preventiva e corretiva para pequenos reparos nos 
prédios públicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 14:00 do dia 09 de janeiro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.108.105,00 (um milhão, cento e oito mil, cento e cinco reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 20 de dezembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 
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CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
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Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
São João do Caiuá-PR, dia 17 de dezembro de 2024. 
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_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
CARLOS EDUARDO SILVA  
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0273/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024 
PROCESSO N° 0146/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E EQUIPAMENTOS EM 
GERAL, DESTINADOS AOS 
SETORES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa EFRAIM RECURSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 47.906.362/0001-00, com sede na Rua 13, 35, Cidade Operária, 
em São Luiz/Maranhão, neste ato representada pela Sra. THATIANNE BEZERRA DA SILVA, 
brasileira, solteira, Propriétária Administradora, inscrita no CPF/MF Nº. 016.833.663-44, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica nº 038/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório 
n.º 146/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 
19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS EM GERAL, DESTINADOS AOS SETORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 038/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 68 TENDA 3X3 
BARRACA 
PRAIA 
SANFONADA 

GAZEBO UND 5 520,48 2.602,40 
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ARTICULADA 
COM BOLSA 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 4404 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.2.059.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.021.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.060.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.180.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.180.4.4.90.52.00.00. - 3038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.053.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.366.0019.2.128.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.366.0019.2.216.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.150.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.151.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 4402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 34402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota fiscal 
conforme especificações constantes neste termo de referência. 
Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive a 
apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa 
participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sobpena de rescisão de contrato ou 
instrumento equivalente. 
As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela empresa 
em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme exigidos 
em edital. 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. Havendo erro na 
apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao contratante; 
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 
habilitação. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 10 (DEZ) DIAS para entrega dos produtos, após a solicitação do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme Decreto 
Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 
recebimento. 
As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João do Caiuá 
- PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as informações 
contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de fornecimento (AF) 
deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o responsável do 
recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos departamentos municipais. 
Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme 
determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação 
de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da data da entrega. Caso mesmo tem alguma divergência quanto sua qualidade, e o 
mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em edital, a Comissão de 
Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita a troca do produto. Se 
assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofre sanções cabíveis para o mesmo. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO SE SUA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
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A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas como órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata deRegistro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
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penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar 
os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito 
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o qual 
o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item 
na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade 
da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 
14.133/21. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. Se o preço 
inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento Solicitante 
negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 
o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo 
FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, qualitativa 
e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 
seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
 
 
São João do Caiuá – Paraná, dia 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
____________________________________ 
THATIANNE BEZERRA DA SILVA 
Representante 
Contratado 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________ 
____________________________________ 
____________________________________ 
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Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0266/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024 
PROCESSO N° 0146/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E EQUIPAMENTOS EM 
GERAL, DESTINADOS AOS 
SETORES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CONTROLE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 10.592.584.0002-76, com sede na Avenida João 
Baptista Parra, 633, Sala 1401, Edifício Enseada Office, em Vitória/ES, CEP: 29.052-123, neste 
ato representada pelo Sr. IGOR MATOS PIRES, portador do RG n° 3444007 SSP/DF e inscrito 
no CPF n° 701.785.771-20, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 038/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 146/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS EM GERAL, DESTINADOS AOS SETORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 038/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 3 TABLET 10.5” WIFI  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID 11; TELA TIPO 

SAMSUNG UND 38 1.299,45 49.379,10  
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DA TELA: LCD 
TAMANHO DA TELA: 
10.5" RESOLUÇÃO DA 
TELA: 1920 X 1200 
(WUXGA) DISPLAY 
IMERSIVO; DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

2 3 TABLET 10.5” WIFI  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID 11; TELA TIPO 
DA TELA: LCD 
TAMANHO DA TELA: 
10.5" RESOLUÇÃO DA 
TELA: 1920 X 1200 
(WUXGA) DISPLAY 
IMERSIVO; DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

SAMSUNG UND 12 1.299,45 15.593,40 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 4404 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.2.059.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.021.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.060.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.180.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.180.4.4.90.52.00.00. - 3038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.053.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.366.0019.2.128.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.366.0019.2.216.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.150.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.151.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 4402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 34402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota fiscal 
conforme especificações constantes neste termo de referência. 
Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive a 
apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa 
participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sobpena de rescisão de contrato ou 
instrumento equivalente. 
As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela empresa 
em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme exigidos 
em edital. 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de2021. 
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. Havendo erro na 
apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao contratante; 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 
habilitação. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 10 (DEZ) DIAS para entrega dos produtos, após a solicitação do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme Decreto 
Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 
recebimento. 
As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João do Caiuá 
- PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as informações 
contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de fornecimento (AF) 
deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o responsável do 
recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos departamentos municipais. 
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Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme 
determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação 
de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da data da entrega. Caso mesmo tem alguma divergência quanto sua qualidade, e o 
mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em edital, a Comissão de 
Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita a troca do produto. Se 
assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofre sanções cabíveis para o mesmo. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO SE SUA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas como órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata deRegistro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
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Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar 
os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito 
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o qual 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item 
na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade 
da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 
14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. Se o preço 
inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento Solicitante 
negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 
o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo 
FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, qualitativa 
e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação. 
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Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 
seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
 
São João do Caiuá – Paraná, dia 17 de dezembro de 2024. 
 

___________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
____________________________________ 
IGOR MATOS PIRES 
Representante 
Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
____________________________________ 
________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0262/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024 
PROCESSO N° 0146/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E EQUIPAMENTOS EM 
GERAL, DESTINADOS AOS 
SETORES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa EUROTECH TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 39.496.569/0001-25, com sede na Rua dos Tupis, 457, Sala 1103, 
Bairro  Centro, em Belo Horizonte/MG, CEP: 30.190-061, neste ato representada pelo Sr. 
EROMAR SÃO JOSÉ, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 4.015.544 e inscrito 
no CPF n° 739.606.086-91, residente e domiciliado na Rua Ingá, 241, AP 1002, DISTRITO 
Ipiranga, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31.160-100, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 
038/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 146/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS EM GERAL, DESTINADOS AOS SETORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 038/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

3 51 CARRINHO DE 
CARREGAMENTO PARA 
TABLET 

TES Un 5 4.930,00 24.650,00 
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CARRINHO DE 
CARREGAMENTO PARA 
TABLETS E 
CHROMEBOOKS QUE 
VEM TOTALMENTE 
MONTADO, MOUSE 
GAMER COM FIO USB 
3200DPI RAPTOR 
MATERIAL: ABS 
DIMENSÕES: 
133X75X40MM 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA CONFORME 
TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - 4404 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.002.12.361.0019.2.059.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.021.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.060.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.180.4.4.90.52.00.00. - 1038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.003.12.365.0019.1.180.4.4.90.52.00.00. - 3038 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.053.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3110 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.366.0019.2.128.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.366.0019.2.216.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.150.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.151.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 4402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 34402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota fiscal 
conforme especificações constantes neste termo de referência. 
Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive a 
apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa 
participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sobpena de rescisão de contrato ou 
instrumento equivalente. 
As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela empresa 
em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme exigidos 
em edital. 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
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f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. Havendo erro na 
apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao contratante; 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 
habilitação. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 10 (DEZ) DIAS para entrega dos produtos, após a solicitação do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme Decreto 
Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 
recebimento. 
As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João do Caiuá 
- PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as informações 
contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de fornecimento (AF) 
deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o responsável do 
recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos departamentos municipais. 
Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme 
determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação 
de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da data da entrega. Caso mesmo tem alguma divergência quanto sua qualidade, e o 
mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em edital, a Comissão de 
Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita a troca do produto. Se 
assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofre sanções cabíveis para o mesmo. 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO SE SUA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas como órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata deRegistro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO SE SUA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas como órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata deRegistro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar 
os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito 
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o qual 
o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item 
na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
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recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade 
da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 
14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. Se o preço 
inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento Solicitante 
negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 
o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo 
FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, qualitativa 
e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 
seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
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conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
 
São João do Caiuá – Paraná, dia 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
____________________________________ 
EUROMAR SÃO JOSÉ 
Representante 
Contratado 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
____________________________________ 
________________________________ 
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CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA ODONTOLÓGICA -
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
CERTIFICADO PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº ____/__________
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:

TELEFONE PARA CONTATO:

PROCESSO DIGITAL Nº 4544/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 82/2024

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e
Serviços/Amunpar realizará Credenciamento de Pessoas Jurídicas Para Contratação de
Serviços Odontológicos.
1.1. Este Chamamento Público tem como objeto a convocação de Pessoas Jurídicas para

realização de serviços médicos, profissionais na área da saúde, conforme descritivos e valores

determinados na Tabela de Preços Públicos 2025, Anexo I da Resolução 13/2024, disponível no

endereço eletrônico www.consorciodesaude.com.br/credenciamento , previamente qualificadas

por meio da Chamada Pública 05/2024, disponível no link:

https://cisamunpar.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-0524.

1.2. A proponente deverá realizar a inclusão de todos os documentos relacionados no item

6 deste edital, e o preenchimento da descrição do pedido para identificação da proponente nos

dizeres como segue:

2. A documentação poderá ser encaminhada via sistema, a partir do dia 13/01/2025, mediante
acesso identificado do interessado no sistema eletrônico.

3. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto do Chamamento Público 08/2024

para o exercício de 2025 está prevista e indicada no processo pela área competente do

CIS/AMUNPAR.

4. O Edital completo, bem como outras informações poderão ser solicitados junto à Comissão

Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar, Rua
Marechal Cândido Rondon, nº 645, Centro, Paranavaí – PR ou na página eletrônica

www.consorciodesaude.com.br, pelos telefones (44) 3421-5180, 3421-5174 ou 3421-5183 ou

pelo endereço de email: credenciamento@consorciodesaude.com.br.

Paranavaí, 20 de dezembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
Direção Geral
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TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL 

  
  
TERMO DE RECISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 041/2024, ensejado pelo certame 
licitatório – Inexigibilidade de Credenciamento 005/2024. 
  
  
DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Dom Pedro II, nº 800, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF N° 76.238.435/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
Stefan Tomé Pauka;  
  
DISTRATADO: CARINA ANDRADE COSTA CABRAL, brasileira, portadora do RG n° 
7.303.018-8 SSP/PR, inscrita no CPF n° 308.708.318-60, residente e domiciliada na Rua 
Travessa São João, n° 09, na cidade de São João do Caiuá/PR, CEP: 87.740-000, tem entre si, 
justo e ajustado: 
 
Fica rescindido amigavelmente o Contrato 041/2024, não cabendo às partes qualquer 
indenização em razão do que se pactua, em observância ás disposições da Lei 14.133/21, 
devido a problemas familiares, não podendo continuar trabalhando. 
  
As partes concordam que, a partir da data elencada acima do presente instrumento, não mais 
haverá qualquer obrigação entre eles. 
  
Para dirimir dúvidas ou questões que porventura possam ocorrer, elegem o Foro da Comarca 
de Alto Paraná- PR.  
  
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
  
São João do Caiuá/PR, 03 de dezembro de 2024. 
  
  

__________________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA  
Distratante              
 
 
 
____________________________________________________ 
CARINA ANDRADE COSTA CABRAL 
 Distratado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 289/2024 
PROCESSO Nº 183/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa MAGBA E-COMMERCE LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 55.695.599/0001-17, com sede 
na Rua Frei Estanislau Schaette, n° 639, Sala 05-c, Água Verde – Blumenau/SC – CEP: 
89037001, neste ato representado pela Sra. DALILA RITA GRAEF, Brasileira, solteira, 
empresária, inscrito no CPF/MF Nº 021.393.339-00, residente e domiciliada na Estrada rio 
Bonito, n° S/N,  Rio Bonito, Rio dos Cedros/SC – CEP: 89121000, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 183/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 054/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (PNEUS NOVOS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 4 PNEUS 185/65 R14 - TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
NÃO SENDO ACEITOS PNEUS 
REMODELADOS, RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 
DO CERTIFICADO COMPULSORIA 
INMETRO E COM PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM DE 
PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEA
R/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

MAGNUM UND 12 280,00 3.360,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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MAGNUM UND 12 280,00 3.360,00 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
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O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________ 

DALILA RITA GRAEF  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 288/2024 
PROCESSO Nº 183/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa I BORDIGNON PNEUS EIRELI., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 19.891.740/0001-93, com sede 
na Rua Baltazar Carrasco dos Reis, n° 984, Rebouças- Curitiba/PR – CEP: 80215160, neste 
ato representado pelo Sr. IVERSON BORDGNON, Brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF Nº 000.377.649-26, residente e domiciliado na Rua Iapó, n° 685, Prado velho, 
Curitiba/PR – CEP: 80215-223, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 183/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 054/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (PNEUS NOVOS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 6.679,84 (seis mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant
. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 2 PNEUS 175/70 R13 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 
SER NOVOS, DE 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICADO  
DO INMETRO, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
NÃO SENDO ACEITOS PNEUS 
REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 
2º LINHA DO FABRICANTE, OS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA 
VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E 
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOOD
YEAR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

GOODYEAR UND 16 239,99 3.839,84 

1 5 PNEUS 185/70 R13 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 
SER NOVOS DE BOA QUALIDADE, 
DE 1ª LINHA DO FABRICANTE, 
COM CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 
2º LINHA DO FABRICANTE, OS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSUIR 

SAILUN UND 8 355,0000 2.840,0000 
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GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA 
VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E 
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOOD
YEAR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
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É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
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O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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São João do Caiuá/PR, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________ 

IVERSON BORDGNON  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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São João do Caiuá/PR, 20 de dezembro de 2024. 
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STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________ 

IVERSON BORDGNON  

CONTRATADO 
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São João do Caiuá/PR, 20 de dezembro de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 287/2024 
PROCESSO Nº 183/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa BENICÍO PNEUS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 39.535.062/0001-33, com sede na 
Rua Esmirna, n° 619, Paranaguamirim – Joinville/SC – CEP: 89.231-740, neste ato 
representado pela Sra. LUANA APARECIDA PILATO RIBEIRO, Brasileira, solteira, 
empresária, inscrito no CPF/MF Nº 411.729.408-35, residente e domiciliada na Rua Conego 
Thomas, n° 087, casa 01, Centro, Santo Antônio do Pinhal/SP – CEP: 12450-000, doravante 
denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 183/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 054/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (PNEUS NOVOS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 288/2024 
PROCESSO Nº 183/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa I BORDIGNON PNEUS EIRELI., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 19.891.740/0001-93, com sede 
na Rua Baltazar Carrasco dos Reis, n° 984, Rebouças- Curitiba/PR – CEP: 80215160, neste 
ato representado pelo Sr. IVERSON BORDGNON, Brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF Nº 000.377.649-26, residente e domiciliado na Rua Iapó, n° 685, Prado velho, 
Curitiba/PR – CEP: 80215-223, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 183/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 054/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (PNEUS NOVOS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 75.914,00 (setenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant
. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 3 PNEUS 175/70 R14 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 
DO CERTIFICADO COMPULSORIA 
INMETRO E COM PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM DE 
PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYE
AR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

JK - Unid 68 265,00 18.020,00 

1 7 PNEUS 195/60 R15 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 

LINGLO
NG - 

UND 52 255,0000 13.260,0000 
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ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 
DO CERTIFICADO COMPULSORIA 
INMETRO E COM PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM DE 
PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYE
AR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

1 8 PNEUS 205/75 R16 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIODADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 
DO CERTIFICADO COMPULSORIA 
INMETRO E COM PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM DE 
PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYE
AR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

SUNWI
DE - 

Unid 58 411,0000 23.838,0000 

1 9 PNEUS 225/75 R16 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 
DO CERTIFICADO COMPULSORIA 
INMETRO E COM PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM DE 
PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  

DOUBL
EKING - 

UND 24 490,0000 11.760,0000 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYE
AR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

1 12 PNEUS TAMANHO 185/60/15, 
ORIGINAL DE FÁBRICA, CONFORME 
PORTARIA DO INMETRO N° 544/2012 
TODOS OS PRODUTOS COTADOS 
DEVERÃO SER NOVOS DE BOA 
QAULIDADE, DE 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICADO  
DO INMETRO, DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO 
ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 
DO CERTIFICADO COMPULSORIA 
INMETRO E COM PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM DE 
PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYE
AR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE) 

XBRI - UND 36 251,0000 9.036,0000 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
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(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYE
AR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

1 12 PNEUS TAMANHO 185/60/15, 
ORIGINAL DE FÁBRICA, CONFORME 
PORTARIA DO INMETRO N° 544/2012 
TODOS OS PRODUTOS COTADOS 
DEVERÃO SER NOVOS DE BOA 
QAULIDADE, DE 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICADO  
DO INMETRO, DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO 
ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 
DO CERTIFICADO COMPULSORIA 
INMETRO E COM PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM DE 
PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYE
AR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE) 

XBRI - UND 36 251,0000 9.036,0000 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
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órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 

proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
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técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

________________________ 

LUANA APARECIDA PILATO RIBEIRO  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 286/2024 
PROCESSO Nº 183/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa FG COMÉRCIO DE PNEUS 
EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº.17.234.948/0001-04, 
com sede na Rua Desembargador Clotário Portugal, n° 1997-a, Centro – Apucarana/PR, neste 
ato representado pela Sra. GIOVANA MENDES GONÇALVES, Brasileira, solteira, 
empresária, inscrito no CPF/MF Nº 113.832.259-82, residente e domiciliada na Rua Ponta 
Grossa, n° 1030, Apt. 1502 14° andar, Edifício Imperador, Centro, Apucarana/PR – CEP: 
86800-030, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 183/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 054/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (PNEUS NOVOS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 27.591,80 (vinte e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e oitenta centavos). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant
. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 PNEU RADIAL NOVO  195/55R15, 
ORIGINAL DE FÁBRICA,  
CONFORME PORTARIA DO 
INMETRO N° 544/2012 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 
SER NOVOS DE BOA QAULIDADE, 
DE 1ª LINHA DO FABRICANTE, 
COM CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 
2º LINHA DO FABRICANTE, OS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA 
VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E 
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOOD
YEAR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

WESTLAKE UND 24 274,00 6.576,00 

1 6 PNEUS 195/55 R16 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 
SER NOVOS DE BOA QUALIDADE, 
DE 1ª LINHA DO FABRICANTE, 
COM CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 

WESTLAKE UND 20 319,99 6.399,80 
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ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 
2º LINHA DO FABRICANTE, OS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA 
VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E 
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOOD
YEAR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE). 

1 10 PNEUS TAMANHO 215/75 R17,5, 
ORIGINAL DE FÁBRICA, 
CONFORME PORTARIA DO 
INMETRO N° 544/2012 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 
SER NOVOS DE BOA QAULIDADE, 
DE 1ª LINHA DO FABRICANTE, 
COM CERTIFICADO  DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 
2º LINHA DO FABRICANTE, OS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA 
VÍCIOS E DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E 
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOOD
YEAR/PIRELLI/CONTINENTAL 
"EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE) 

WESTLAKE UND 24 609,0000 14.616,000
0 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
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A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
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Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 286/2024 
PROCESSO Nº 183/2024 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024 
 

MINUTA DA ATA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa FG COMÉRCIO DE PNEUS 
EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº.17.234.948/0001-04, 
com sede na Rua Desembargador Clotário Portugal, n° 1997-a, Centro – Apucarana/PR, neste 
ato representado pela Sra. GIOVANA MENDES GONÇALVES, Brasileira, solteira, 
empresária, inscrito no CPF/MF Nº 113.832.259-82, residente e domiciliada na Rua Ponta 
Grossa, n° 1030, Apt. 1502 14° andar, Edifício Imperador, Centro, Apucarana/PR – CEP: 
86800-030, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 183/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 054/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (PNEUS NOVOS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 2 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 1000 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 303 – MATERIAL DE CONSUMO. 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. – 494 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
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O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

________________________ 

GIOVANA MENDES GONÇALVES  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá/PR, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

________________________ 

GIOVANA MENDES GONÇALVES  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
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DECRETO MUNICIPAL N. º 75/2024  

 
EMENTA: “Dispõe sobre a homologação do 
Processo Seletivo Simplificado n. º 008/2024, 
para contratação temporária”. 
 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal.  
 
Considerando que foram observados os tramites legais que regem a matéria, os quais 
foram cumpridos integralmente e, após a análise e aprovação do processo seletivo pela 
Comissão Especial do Processo Seletivo 008/2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1.º - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
realizado sob o Edital n. º 008/2024.  
 
Artigo 2.º - O Processo Seletivo, ora homologado, dar-se-á para a contratação 
temporária pela Prefeitura de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos vinte dias, do mês de dezembro, do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
ULISSES DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 733/2024 
 
EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Servidora 

ELIANE APARECIDA PADOVAN do Cargo Comissionado CC2 de SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE a partir de 26 de dezembro de 2024. 

 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na 

data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria nº. 1013/2024 
 

Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 

 
Resolve: 

 
   Art. 1º Designar a partir do dia 20-12-2024, o servidor público municipal Geraldo Jesus Evangelista, 

portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.***.301-7-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 
454.***.939-**, nomeado pelo Decreto nº 012/2024, matricula nº 211806-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h/s., para desempenhar as atribuições de seu cargo junto ao 
Departamento de Viação e Obras Públicas deste Município, concedendo adicional de insalubridade 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base, para desempenhar suas 
atribuições como Motorista do Caminhão Pipa, em conformidade com os artigos 72 e 82 da Lei 
Municipal nº 3.529/2022 e avaliação técnica constante da LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho, vigente no período de 25/03/2023 a 25/04/2024. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-Pr., 20 de dezembro de 2024. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na 
Avenida Paraná, n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia 
fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário n. B71330199-4, na qual figurou como emitente BELATRIZ ARTEFATOS DE METAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n. 82.591.959/0001-03; como avalistas MAURO LUCIO RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n. 424.579.479-87, EDSON CARLOS GANDOLFI, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob n. 151.425.829-34, MARCOS SECATO, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob n. 172.340.349-00 e MATHEUS SECATO GANDOLFI, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n. 024.569.119-70; e na qualidade de interveniente garantidora BLZ ARTEFATOS DE METAIS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n. 03.922.660/0001-18, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 21.981, de 
19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 de 
agosto de 2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 28 de Janeiro de 2025, a partir das 10:30 horas. 
1.2. 2º Leilão: 30 de Janeiro de 2025, a partir das 10:30 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. Descrição do imóvel: MATRÍCULA N. 10.574 DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ. “Lote C-2, subdivisão do lote C, este 
subdivisão do lote A (prolongamento da Rua Heihachiro Niekawa – destinado à desafetação), unificação dos lotes parte da Chácara 63/07 e parte da Chácara 63/02, da 3ª Secção, da Gleba 1-
Ivaí, Colônia Paranavaí, com a área de 976,00 (novecentos e setenta e seis) metros quadrados, situado no perímetro urbano desta cidade. CONFRONTAÇÕES – De um lado, confrontando com 
o lote D (destinado ao alargamento de Rua), mede-se 16,00 (dezesseis) metros; de outro lado, confrontando com o lote parte da chácara n. 63-Rem, mede-se 61,004 (sessenta e um vírgula 
zero, zero quatro) metros; de outro lado, confrontando com o lote parte da chácara n. 61/01, mede-se 61,00 (sessenta e um) metros; de outro lado, confrontando-se com o lote C-1, mede-se 
16,00 (dezesseis) metros; fecha-se assim a poligonal com uma área total igual a 976,00 (novecentos e setenta e seis) metros quadrados”. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, sob a matrícula n. 10.574, e será vendido no 
estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$1.450.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e cinquenta mil reais), correspondente ao valor de avaliação do imóvel, nos termos do art. 27, §1º da Lei n. 9.514/1997. 
3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 30 de Janeiro de 2025, a partir das 10:30 horas, no mesmo local, 
somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$7.365.896,05 (sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e cinco centavos), correspondente ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, nos termos do art. 27, §2º da Lei n. 9.514/1997. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., 
com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante 
pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao valor do 
lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará 
automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento do 
lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia criminal e a 
execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal da Credora Fiduciária. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas condições 
de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e 
conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou 
regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem 
como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro 
é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como 
também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 11 de Dezembro de 2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal, reguladores de pressão e fluxômetros 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 13/01/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 13/01/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 26.964,37 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 20 de dezembro de 2024. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

LEI MUNICIPAL 340/2024 

Súmula: Dispõe sobre subsídios de 
Agentes Políticos do Poder Executivo 
para 2025/2028. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI aprovou e, EU, Prefeito 
Municipal torno público a seguinte Lei Municipal: 

 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Agentes Políticos do 
Poder Executivo para o mandato compreendido entre 1° de janeiro de 2025 e 31 de 
dezembro de 2028 do município de Nova Aliança do Ivaí-PR que serão: 

I – Prefeito: R$ 17 300,00 (Dezessete mil e trezentos reais). 
II – Vice – Prefeito: R$ 6.000,00 ( Seis mil reais) 
III- Secretários Municipais R$ 6.000,00 (Seis Mil reais). 
 
Art. 2°  O art. 53 da Lei Municipal 257/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
(..) 
 
II – Chefe de Gabinete  / CC2 / ..... R$ 6.000,00. 
 
(...) 
 
Art. 3° Os subsídios fixados nesta Lei poderão ser revistos anualmente, a 

partir de 1o de janeiro de 2026, em conformidade com o disposto no inciso X do art. 
37 da Constituição da República. 

 
Art. 4 ° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano de 2025 e revoga 

disposições conflitantes. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 20 Dezembro de 2024. 
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2º Secretário

Antonio Bueno de Oliveira

                            
                         CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  -  ESTADO DO PARANÁ

                                  Praça Rui Barbosa, 213 – Fone (44) 3447-1298
                            CEP-87750-031 – Alto Paraná-Pr.  CNPJ 01.523.145/0001-30

Dispõe sobre a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
para o Exercício Financeiro de 2025.

Art. 1º. Estabelecer o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício
Financeiro de 2025, com base no art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, nas formas do Anexo I e II desta
portaria, o qual integrará a programação financeira geral do Município, conforme Orçamento-Programa aprovado
para o exercício financeiro de 2025.

Alto Paraná, 16 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2025.

A MESA DIRETORA EM CUMPRIMENTO AO ART. 17, XV, DO REGIMENTO INTERNO
RESOLVE:

Portaria  Nº 050/2024

Rogerio Gustav Weise

Carolina Marconi Warmling Garcia
1ª Secretária

Presidente Vice-Presidente

Fábio Marcelo Avanço
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Programação Financeira e Cronograma de Execução de Desembolso, Art. 8º  da Lei Complementar Nº 101/2000
EXERCÍCIO - 2025

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

RECEITA CORRENTE  (TRANSF. DO EXECUTIVO MUNICIPAL) 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
000 Recursos Ordinários Livres 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
RECEITA DE CAPITAL -                    -                     -                     -                     -                    -                    
FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS -                    -                     -                     -                     -                    -                    
000 Recursos Ordinários Livres -                    -                     -                     -                     -                    -                    

TOTAL GERAL DA RECEITA NO MÊS 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
TOTAL GERAL DA RECEITA NO BIMESTRE 419.400,00         419.400,00       

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
RECEITA CORRENTE  (TRANSF. DO EXECUTIVO MUNICIPAL) 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
000 Recursos Ordinários Livres 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
RECEITA DE CAPITAL -                    -                     -                     -                     -                    -                    
FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS -                    -                     -                     -                     -                    -                    
000 Recursos Ordinários Livres -                    -                     -                     -                     -                    -                    

TOTAL GERAL DA RECEITA NO MÊS 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       
TOTAL GERAL DA RECEITA NO BIMESTRE 419.400,00         419.400,00         419.400,00       2.516.400,00        

Antonio Bueno de Oliveira
Presidente 1ª Secretária

ANEXO I - Portaria nº 50/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA RUI BARBOSA Nº 213  -  FONE (44) 3447-1298
CEP-87750-031 - ALTO PARANÁ-PR.  CNPJ- 01.523.145/0001-30

RECEITA
1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre

TOTAL419.400,00                                     

RECEITA
4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Alto Paraná, 16 de dezembro de 2024.

Fábio Marcelo Avanço
2º Secretário

Rogerio Gustav Weise
Vice-Presidente

Carolina Marconi Warmling Garcia
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Programação Financeira e Cronograma de Execução de Desembolso, Art. 8º  da Lei Complementar Nº 101/2000
EXERCÍCIO - 2025

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
DESPESA CORRENTE 197.200,00        197.200,00         197.200,00        197.200,00         197.200,00       197.200,00       

FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS 197.200,00        197.200,00         197.200,00        197.200,00         197.200,00       197.200,00       

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 197.200,00        197.200,00         197.200,00        197.200,00         197.200,00       197.200,00       

DESPESA DE CAPITAL 12.500,00         12.500,00          12.500,00          12.500,00          12.500,00         12.500,00         
FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS 12.500,00         12.500,00          12.500,00          12.500,00          12.500,00         12.500,00         

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.500,00         12.500,00          12.500,00          12.500,00          12.500,00         12.500,00         

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                    -                     -                     -                     -                    -                    

TOTAL GERAL DA DESPESA 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       

DESPESA Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
DESPESA CORRENTE 197.200,00        197.200,00         197.200,00        197.200,00         197.200,00       197.200,00       

FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS 197.200,00        197.200,00         197.200,00        197.200,00         197.200,00       197.200,00       
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 197.200,00        197.200,00         197.200,00        197.200,00         197.200,00       197.200,00       

DESPESA DE CAPITAL 12.500,00         12.500,00          12.500,00          12.500,00          12.500,00         12.500,00         
FONTES LIVRES OU NÃO VINCULADAS 12.500,00         12.500,00          12.500,00          12.500,00          12.500,00         12.500,00         
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.500,00         12.500,00          12.500,00          12.500,00          12.500,00         12.500,00         

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                    -                     -                     -                     -                    -                    

TOTAL GERAL DA DESPESA 209.700,00        209.700,00         209.700,00        209.700,00         209.700,00       209.700,00       2.516.400,00        

Antonio Bueno de Oliveira
Presidente

ANEXO I - Portaria nº 50/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA RUI BARBOSA Nº 213  -  FONE (44) 3447-1298
CEP-87750-031 - ALTO PARANÁ-PR.  CNPJ- 01.523.145/0001-30

Fábio Marcelo Avanço
2º Secretário

TOTAL

Alto Paraná, 16 de dezembro de 2024.

Rogerio Gustav Weise
Vice-Presidente

Carolina Marconi Warmling Garcia
1ª Secretária

Página 2 de 2

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida São João, 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço 
Municipal, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito no 
CPF sob o n° 049.470.479-92, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ-PR, comarca de ALTO PARANÁ/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) DOJO KAN 
SPORTS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº14.959.029/0001-60, sediado(a) na cidade de Paranavaí-PR. , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CPF 039.876.529-42, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
053/2023e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Aditivo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 025/2023, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA PARA MINISTRAR AULAS DE KARATE, 
PROFISSIONAL IRÁ ATENDER CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NO CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ/PR. nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

 

 
2.  Item 

Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00 MES CONTRATAÇÃO INSTRUTOR KARATE - CARGA 
HORÁRIA SEMANAL 16 HRS *INSTRUTOR DE 
KARATE PARA MINISTRAR AULAS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO CRAS COM 
CARGA HOÁRIA SEMANAL DE 16 HORAS 
CONFORME DISPONIBILIDADE DO MUNICÍPIO. 
O PROFISSIONAL DEVERÁ SER GRADUADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, SER FAIXA PRETA E SER 
AFILIADO EM ALGUMA FEDERAÇÃO DE ARTES 
MARCIAIS. 

 3.170,29 38.043,48 

 

 
Total 

38.043,48 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Aplica-se reajuste do INPC no indice de 5,43% , totalizando R$ 38.043,48 ( trinta e oito mil  quarenta 

e tres reais e quarenta e oito centavos) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.170,29(três mil cento 

e setenta reais e quarenta e oito centavos ; 

ADITIVO DE CONTRATO nº 145/2023 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Processo Administrativo 053/2023  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.483.230/0001-58 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 31/12/2024 até 31/12/2025, de acordo com o inciso IV do Art. 57 

da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 
 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes 

cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem 

em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias. 

 
 

Santo Antonio do Caiuá 31 de Dezembro de 2024. 
 

 
Prefeitura Municipal 

 
 

 
Dojo Kan Sports Ltda. 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

AV. SÃO JOÃO, 415, CENTRO, CEP: 87-730-000 
E-mail: licitacao@pmsac.pr.gov.br | Ramal: 218 – Licitação 

Site: www.pmsac.pr.gov.br 
P á g i n a 2 | 2 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

CHAMADA PÚBLICA  
 Nº 10/2022 

 

 
 

SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO 184/2023 
 

ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 184/2023 
 
“ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E NATHALIA SANTOS BRASILINO, 
NA FORMA QUE SEGUE”.  
 
Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram  a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito no CNPJ –MF sob n. 75.483.230/0001-58, 
representado por seu gestor JOSÉ GONÇALVES FACHIANO portador do CI/RG: 8.289.037-8 e 
CPF n.º 049.470.479-92, doravante denominados CONTRATANTE, e de outro lado NATHALIA 
SANTOS BRASILINO, solteira, enfermeira COREN 780890, portador do CI/RG: 12421754-7, e 
CPF 103.483.309-01, residente e domiciliada em Santo Antonio do Caiuá-PR., doravante 
denominado CONTRATADO, com fundamento nos artigos 6º, 7º, 23, inc. II, 30, inc. VII, 37, inc. 
XXI, e 196 da Constituição Federal; a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; o Edital de 
Credenciamento n.° 09/2022 e as cláusulas seguintes de Aditivo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 36.991,08 ( TRINTA E SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS E OITO CENTAVOS), em 12 (doze) parcelas de R$ 3.082,59 (TRES MIL E OITENTA REAIS E 

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) pela prestação de serviços de enfermeira padrão para desenvolver 

atividades junto a rede Municipal de SAUDE de Santo Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

Fica prorrogado pelo período de 01 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 
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AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

CHAMADA PÚBLICA  
 Nº 10/2022 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 01 de Janeiro de 2025. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                 Nathalia Santos Brasilino. 

                          CONTRATANTE                                                                                                 CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:  

 

RG:                                                                     RG:       
  

 
       
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0159/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 20 (dez) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e converter 
1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, 
de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

379 CARLA RAMOS CANAVER 02/05/2022 A 01/05/2023 06/01/2025 A 25/01/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0160/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 10 (dez) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e converter 
1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, 
de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

252 FERNANDO TRINDADE DE 
CARVALHO 

21/10/2022 A 20/10/2023 06/01/2025 A 15/01/2025 

389 RONI PETER ZANGARI 08/09/2022 A 07/09/2023 10/01/2025 A 19/01/2025 

393 EMERSON ROBERTO MAZINI 14/10/2020 A 13/10/2021 16/12/2024 A 25/12/2025 

246 MARTA FERREIRA RODRIGUES 02/06/2021 A 01/06/2022 06/01/2025 A 15/01/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 094/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES (AUTOMÓVEIS), NOVOS/
ZERO KM, TIPO SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2024/2025, OU ÚLTIMA VERSÃO, MOTOR: 1.0, 04 PORTAS, COMBUSTÍVEL FLEX, AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE PARA 4 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA, DESTINADOS AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS E AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

Fornecedor : APPLAUSO VEICULOS LTDA - 02.084.388/0001-81

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 2,00 UNIDADE FIAT CRONOS
DRIVE 1.0

R$ 90.900,00 R$
181.800,00

R$
99.913,33

R$
199.826,66

9,02 R$ 9.013,33

Descrição: Veiculo automotor (automovel), O KM (Zero Quilometro), tipo sedan, com capacidade para 05 (cinco) passageiros, conforme CRLV, e demais
características constantes no Termo de Referência.

Subtotal Adjudicado R$ 181.800,00 Subtotal Orçado: R$
199.826,66

9,0211
%

R$
18.026,66

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 181.800,00 R$ 199.826,66 9,0211 % 18.026,66

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 20 de Dezembro de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE - PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 20/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 563/2024 
TIPO: Menor Preço Global. 
 
OBJETO: A presente licitação visa pelo sistema de Dispensa de Licitação - contratação de uma banda 
de qualidade é essencial, bem como cantor regional para show de abertura do evento no dia 31 de 
dezembro de 2024.  
 
MENOR VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/12/2024 às 09h00min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/12/2024 às 09h00min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
https://comprasbr.com.br/ 
LINK DO EDITAL: https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e https://comprasbr.com.br/ 
 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, no endereço 
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e https://comprasbr.com.br/. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - Pr, sito à Rua José Vicente, n° 257, centro, 
neste município de Diamante do Norte/PR, ou através do e-mail 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3900-3941, em dias úteis, das 08h00min 
às 17h00min.  

 
Diamante do Norte - Pr, 20 de dezembro de 2024. 

 
 

Andreza da Silva Pariz   
 Departamento de Licitações 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2024
LICITAÇÃO Nº 85/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 43/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Dangelo Bertolino da Silva 03968203950 – CNPJ
21.858.565/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE ASSISTENCIA TECNICA
EM SERVIÇOS DE INFORMATICA E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00(Setenta e Cinco Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

  

 

PORTARIA Nº. 0158/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e Conselheiro Tutelar, 
conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

254 EUZA MARINHO LEITE 31/10/2023 A 30/10/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

291 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES 19/08/2023 A 18/08/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

76 GRACIEL JOSE NETO 03/12/2021 A 02/12/2022 06/01/2025 A 04/02/2025 

542 MARINA HERNANDES DA SILVA A 05/04/2023 A 04/04/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

284 NEUZIRIA ALVES TRINDADE 09/08/2023 A 08/08/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

345 OSVALDIR FERNANDES DA SILVA 22/04/2021 A 21/04/2022 06/01/2025 A 04/02/2025 

404 ALEXANDRE TEIXEIRA 02/10/2022 A 01/10/2023 06/01/2025 A 04/02/2025 

50 ALCINDO CANAVER 02/07/2023 A 01/07/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

288 MARCIO APARECIDO LEITE 17/08/2022 A 16/08/2023 06/01/2025 A 04/02/2025 

173 VALDECI JOSE MILITAO 15/05/2022 A 14/05/2023 13/01/2025 A 01/02/2025 

629 MARISA APARECIDA VIANA 
MILITAO 

10/01/2024 A 09/01/2025 13/01/2025 A 11/02/2025 

273 NAISLE COELHO SOARES PEREIRA 
DA SILVA 

18/07/2023 A 17/07/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

490 PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES 03/02/2023 A 02/02/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

270 ABDAO LEOPOLDO DE CAMPOS 07/07/2023 A 06/07/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

264 ARREMIR BENEDETTI 18/04/2022 A 17/04/2023 20/01/2025 A 18/02/2025 

 

  

 

149 JOSE DA SILVA BARROS 02/08/2022 A 01/08/2023 06/01/2025 A 04/02/2025 

494 JAQUELINE CORTONEZI CARLOS 03/02/2023 A 02/02/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

488 ROSA TERESINHA GARIBALDI 
MAURO 

03/02/2022 A 02/02/2023 13/01/2025 A 22/01/2025 

300 SIRLEI BUENO DA SILVA 05/10/2022 A 04/10/2023 13/01/2025 A 22/01/2025 

279 JULIANA APARECIDA SOARES DE 
SOUZA 

01/08/2023 A 31/07/2024 06/012025 A 15/01/2025 

390 IVONETE FORTUNATO BILACH 01/12/2023 A 30/11/2024 06/01/2025 A 04/02/2025 

23 MARIUZA ALVES LEITE 02/10/2022 A 01/10/2023 06/01/2025 A 04/02/2025 

281 TASSIANE HELENA GOMES 
SILVERIO 

03/08/2021 A 02/08/2022 13/012025 A 01/02/2025 

374 VANDERLEI BONIFACIO 03/02/2023 A 02/02/2024 06/012025 A 15/01/2025 

185 ALEXANDRA FIRMINO 14/03/2022 A 13/03/2023 06/01/2025 A 04/02/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2024. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024 
Pregão Eletrônico nº 065/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: APPLÁUSO VEÍCULOS LTDA (CNPJ: 02.084.388/0001-81) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES (AUTOMÓVEIS), NOVOS/ ZERO 
KM, TIPO SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2024/2025, MOTOR: 1.0, 04 PORTAS, COMBUSTÍVEL 
FLEX, AR CONDICIONADO, CAPACIDADE PARA 4 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA, DESTINADOS 
AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E 
SUAS FAMÍLIAS E AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 181.800,00 (cento e oitenta e um mil e oitocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.52.00 – Veículos de Tração Mecânica 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados do envio da Autorização de Fornecimento – AF, 
em remessa única. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 20 de dezembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 319/2024 
b) Licitação Nrº             :            46/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 19/12/2024 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – PR. 

 
07.002.10.303.0010.2.037. - Manutenção da Assistência Farmacêutica  
 
      f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS Eireli  - ME - 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: R$ 1.028,00 (um mil e vinte e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Manitol a 20% sistema fechado 250 ml. Cód BR0299675 JP Unid. 200 R$ 5,14 R$ 
1.028,00 

 
LOTE 8 - Valor Total do Lote: R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro GlicoFisiológico 250ml - solução acomodada em frascos 
de poli etileno , embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado.Cód BR 0366913 

JP Unid. 1.500 R$ 
2,99 

R$ 
4.485,00 

 
LOTE 10 -Valor Total do Lote: R$ 8.224,00 (oito mil, duzentos e vinte e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 1000ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

JP Unid. 1.600 R$ 
5,14 

R$ 
8.224,00 

 
LOTE 18 - Valor Total do Lote: R$ 100,80 (cem reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Água destilada não estéril, galão contendo 5 litros.Cód BR 
0276839 

SS 
Plus 

Unid. 15 R$ 6,72 R$ 100,80 

 
LOTE 21 - Valor Total do Lote: R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ambroxol Clor. Xarope pediátrico, frasco com 100 ml. 
Cód BR0446264 

farmace Unid. 500 R$ 1,99 R$ 995,00 
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LOTE 22 - Valor Total do Lote: R$ 3.940,00 (três mil, novecentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aminofilina solução injetável, caixa com 50 ampolas de 
10ml (24mg/ml) Cód BR 0292402 

farmace Unid. 2.000 R$ 1,97 R$ 
3.940,00 

 
LOTE 23 - Valor Total do Lote: R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Amicacina injetável 250 mg/ ml ampola 2 ml. Cód 
BR 0268381 

teuto Unid. 1.000 R$ 2,39 R$ 
2.390,00 

 
LOTE 24 - Valor Total do Lote: R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ampicilina 1 Grama, 250mg/5ml Pó para solução injetável - 
500mg e 1g (Ampicilina sódica). Cód BR0268207 

blau Unid. 1.000 R$ 4,29 R$ 
4.290,00 

 
LOTE 25 - Valor Total do Lote: R$ 11.598,00 (onze mil, quinhentos e noventa e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Benzilpenicilina,cada frasco-ampola contém benzi 
penicilinamolhável1200.000 injetável. Cód BR0270612 

teuto Unid. 2.000 R$ 
5,799 

R$ 
11.598,00 

 
LOTE 26 - Valor Total do Lote: R$ 479,20 (quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Bicarbonato de sódio, contendo 10 ml a 8,4%, Injetável. 
Cód BR0268222 

samtec. Unid. 800 R$ 0,599 R$ 479,20 

 
LOTE 27 - Valor Total do Lote: R$ 4.699,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Brom N-Butilescopolamina +dipironasódica gotas 20ML, 
cada ml de gota contém dipirona sódica 333,4 mg, brometo 
de N-butilescopolamina* 6,67 mg, . Cód BR0270622 

hipolabor Unid. 1.000 R$ 
4,699 

R$ 
4.699,00 

 
LOTE 29 - Valor Total do Lote: R$ 4.546,50 (quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Brom N-butilescopolamina, uso adulto, solução injetável, 
embalagens com 3 e 50 ampolas de 5 ml, cada ampola de 5 ml 
contém dipirona sódica 2.500 mg, brometo de N-
butilescopolamina* 0,020 mg.Cód BR 0270621 

farmace Unid. 3.500 R$ 
1,299 

R$ 
4.546,50 

 
LOTE 30 - Valor Total do Lote: R$ 1.246,80 (um mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Butilbrometo de escopolamina 20mg/mlsolução 
injetável 1 ml .Cód BR0267282 

hypofarma Unid. 1.200 R$ 1,039 R$ 
1.246,80 

 
LOTE 31 - Valor Total do Lote: R$ 2.997,50 (dois mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 
1 Bromoprida 10MG/2ML, solução Injetável uso adulto 

e pediátrico .Cód BR0269958 
Uniao 
Quimica 

Unid. 2.500 R$ 
1,199 

R$ 
2.997,50 

 
LOTE 32 - Valor Total do Lote: R$ 2.699,88 (dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato amiodarona injetável 50MG/ML 3 Ml. 
Cód BR0271710 

Hipolabor Unid. 1.200 R$ 
2,2499 

R$ 
2.699,88 

 
LOTE 33 - Valor Total do Lote: R$ 6.598,00 (seis mil, quinhentos e noventa e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cefalotina, Injetável, corresponde a 1g de base, carbonato 
ácido de sódio 30mg, diluente: água para injeção 5ml. Cód 
BR0268228 

Blausiegel 
Ariston 

Unid. 2.000 R$ 3,299 R$ 
6.598,00 

 
LOTE 34 - Valor Total do Lote: R$1.674,50 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cefazolina sódica1 grama frasco-ampola- kefazol. 
Cód BR0442693 

Biochimico Unid. 500 R$ 3,349 R$ 
1.674,50 

 
LOTE 35 - Valor Total do Lote: R$ 3.374,50 (três mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cloridrato de cefepima 1 grama Teuto Unid. 500 R$ 6,749 R$ 3.374,50 

 
LOTE 36 - Valor Total do Lote: R$ 12.596,00 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Ceftriaxona 1 Grama, pó para solução injetável - 

intramuscular. Cód BR0442701 
Eurofarma 
/supera rx 

Unid. 4.000 R$ 3,149 R$ 12.596,00 

 
LOTE 37 - Valor Total do Lote: R$ 1.499,80 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cimetidina 300MG Injetável, ampolas de 2ML. Cód 
BR 0340167 

hypofarma Unid. 2.000 R$ 0,7499 R$ 
1.499,80 

 
LOTE 38 - Valor Total do Lote: R$ 3.454,50 (três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Ciprofloxacino 2mg/ml 100ml para uso IV injetável. Cód 
BR0292418 

halex Unid. 500 R$ 6,909 R$ 
3.454,50 

 
LOTE 39 - Valor Total do Lote: R$9.199,00 (nove mil, cento e noventa e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ciprofloxacino 2mg/ml 200ml para uso IV injetável. Cód 
BR0292418 

fresenius Unid. 1.000 R$ 9,1990 R$ 
9.199,00 

 
LOTE 40 - Valor Total do Lote: R$ 3.013,80 (três mil e treze reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Clor. de Isoxsuprina 5MG/ML (Inibina), solução Injetável apsen Unid. 200 R$ 15,069 R$ 
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2ML. Cód BR0323004 3.013,80 
 
LOTE 41 -Valor Total do Lote: R$ 208,20 (duzentos e oito reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloreto de Potássio 19,1% (2,56 mEq K+ por ml), solução 
Injetável 10ML. Cód BR0267161 

samtec. Unid. 600 R$ 0,347 R$ 
208,20 

 
LOTE 42 -Valor Total do Lote: R$ 207,00 (duzentos e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloreto de sódio 20%, solução injetável 10ml. Cód 
BR0267574 

samtec. Unid. 600 R$ 0,34 R$ 207,00 

 
LOTE 43 - Valor Total do Lote: R$ 644,85 (seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Lidocaína 2% Anestésico tópico, geleia 
30G. Cód BR0269846 

Neoquimica 
/brainfarma 

Unid. 150 R$ 4,299 R$ 
644,85 

 
LOTE 44 - Valor Total do Lote: R$ 2.983,20 (dois mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de lidocaína 2% anestésicosolução injetável 
20mg/ml 20 ml frasco-ampola. Cód BR0269843 

hipolabor Unid. 800 R$ 3,729 R$ 
2.983,20 

 
LOTE 45 - Valor Total do Lote: R$ 1.849,00 (um mil, oitocentos e quarenta e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Dopamina 5 MG/ML 10 ML solução 
Injetável. Cód BR0268960 

teuto Unid. 1.000 R$ 1,849 R$ 
1.849,00 

 
LOTE 46 - Valor Total do Lote: R$ 3.516,80 (três mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cetoprofeno 50mg/ml 2ml, solução injetável. Cód 

BR0448845 
uniao 
quimica 

Unid. 3.200 R$ 1,099 R$ 3.516,80 

 
LOTE 47 - Valor Total do Lote: R$ 10.236,80 (dez mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cetoprofeno 100MG pó liófilo Injetável, uso adulto, cada 
frasco- ampola contém:Cetoprofeno (DCB 0230.01-4) 100 
mg.Cód BR0448844 

teuto Unid. 3.200 R$ 3,199 R$ 
10.236,80 

 
LOTE 48 Valor Total do Lote: R$ 3.359,40 (três mil, trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Hidralazina 20MG/ML 1ML, solução injetável, 
uso pediátrico e adulto, cada ml de Solução Injetável contém 
cloridrato de Hidralazina (DCB 0670.02-2)  20 mg. Cód 
BR0268115 

cristalia Unid. 600 R$ 
5,599 

R$ 
3.359,40 

 
LOTE 50 - Valor Total do Lote: R$ 1.091,94 (um mil e noventa e um reais e noventa e quatro centavos) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Deslanosido 0,2MG/ML (Cedilanide), solução 

Injetável.Cód BR0276283 
uniao 
quimica 

Unid. 600 R$ 1,8199 R$ 1.091,94 

 
LOTE 51 - Valor Total do Lote: R$ 3.009,65 (três mil e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dexametasona 4MG/ML (fosfato dissódico de 
Dexametasona) 2,5ml solução Injetável.Cód 
BR0292427 

hypofarma Unid. 3.500 R$ 
0,8599 

R$ 
3.009,65 

 
LOTE 52 - Valor Total do Lote: R$ 164,95 (cento e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diclofenaco Dietil Gel 60GR. Cód BR0271008 cimed Unid. 50 R$ 
3,299 

R$ 164,95 

 
LOTE 53 - Valor Total do Lote: R$ 2.341,50 (dois mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diclofenaco Sódico 75MG solução Injetável, cada ampola de 
3 ml contém diclofenaco sódico 75 mg. Cód BR0271003 

farmace Unid. 3.500 R$ 
0,669 

R$ 
2.341,50 

 
LOTE 54 - Valor Total do Lote: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dimeticona, cada comprimido contém:Dimeticona 40 mg, uso 
adulto.Cód BR0269592 

globo Unid. 5.000 R$ 0,078 R$ 
390,00 

 
LOTE 55 - Valor Total do Lote: R$1.159,00 (um mil, cento e cinquenta e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dimeticona Gotas 10ML, uso adulto e pediátrico, cada 1 ml 
de emulsão oral (30 gotas) contém Dimeticona 75 mg. Cód 
BR0392118 

hipolabor Unid. 1.000 R$ 
1,159 

R$ 
1.159,00 

 
LOTE 56 - Valor Total do Lote: R$ 24.447,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diminidrato 3mg/ml, cloridrato de piridoxina 5mg/ml, glicose 
100mg/ml, frutose 100 mg/ml - solução injetável ampola 10 
ml.Cód BR0272336 

takeda Unid. 3.000 R$ 
8,149 

R$ 
24.447,00 

 
LOTE 58 - Valor Total do Lote: R$ 699,90 (seiscentos e noventa e nove reais e noventa centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Dipirona Gotas 500MG 10 ml. Cód BR0267205 airela Unid. 1.000 R$ 0,6999 R$ 699,90 

 
LOTE 59 - Valor Total do Lote: R$ 1.956,00 (um mil, novecentos e cinquenta e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dipirona Injetável 2 ml, cada ml da solução injetável contém 
dipirona sódica monoidratada 500 mg veículo q.s.p.1 ml (água 
para injetáveis). Cód BR0268252 

teuto Unid. 4.000 R$ 
0,489 

R$ 
1.956,00 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Deslanosido 0,2MG/ML (Cedilanide), solução 

Injetável.Cód BR0276283 
uniao 
quimica 

Unid. 600 R$ 1,8199 R$ 1.091,94 

 
LOTE 51 - Valor Total do Lote: R$ 3.009,65 (três mil e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dexametasona 4MG/ML (fosfato dissódico de 
Dexametasona) 2,5ml solução Injetável.Cód 
BR0292427 

hypofarma Unid. 3.500 R$ 
0,8599 

R$ 
3.009,65 

 
LOTE 52 - Valor Total do Lote: R$ 164,95 (cento e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diclofenaco Dietil Gel 60GR. Cód BR0271008 cimed Unid. 50 R$ 
3,299 

R$ 164,95 

 
LOTE 53 - Valor Total do Lote: R$ 2.341,50 (dois mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diclofenaco Sódico 75MG solução Injetável, cada ampola de 
3 ml contém diclofenaco sódico 75 mg. Cód BR0271003 

farmace Unid. 3.500 R$ 
0,669 

R$ 
2.341,50 

 
LOTE 54 - Valor Total do Lote: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dimeticona, cada comprimido contém:Dimeticona 40 mg, uso 
adulto.Cód BR0269592 

globo Unid. 5.000 R$ 0,078 R$ 
390,00 

 
LOTE 55 - Valor Total do Lote: R$1.159,00 (um mil, cento e cinquenta e nove reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dimeticona Gotas 10ML, uso adulto e pediátrico, cada 1 ml 
de emulsão oral (30 gotas) contém Dimeticona 75 mg. Cód 
BR0392118 

hipolabor Unid. 1.000 R$ 
1,159 

R$ 
1.159,00 

 
LOTE 56 - Valor Total do Lote: R$ 24.447,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diminidrato 3mg/ml, cloridrato de piridoxina 5mg/ml, glicose 
100mg/ml, frutose 100 mg/ml - solução injetável ampola 10 
ml.Cód BR0272336 

takeda Unid. 3.000 R$ 
8,149 

R$ 
24.447,00 

 
LOTE 58 - Valor Total do Lote: R$ 699,90 (seiscentos e noventa e nove reais e noventa centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Dipirona Gotas 500MG 10 ml. Cód BR0267205 airela Unid. 1.000 R$ 0,6999 R$ 699,90 

 
LOTE 59 - Valor Total do Lote: R$ 1.956,00 (um mil, novecentos e cinquenta e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dipirona Injetável 2 ml, cada ml da solução injetável contém 
dipirona sódica monoidratada 500 mg veículo q.s.p.1 ml (água 
para injetáveis). Cód BR0268252 

teuto Unid. 4.000 R$ 
0,489 

R$ 
1.956,00 
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LOTE 61 - Valor Total do Lote: R$ 6.869,40 (seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos) 
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Enoxaparina Sódica, 40 mg/0,4 ml-Solução injetável, com 
duas seringas pré enchidas 0,4 ml com sistema de segurança. 
Uso adulto, subcutâneo, intravenoso. Cód BR0448982 

biomm Unid. 600 R$ 
11,449 

R$ 
6.869,40 

 
LOTE 63 - Valor Total do Lote: R$ 796,20 (setecentos e noventa e seis reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Etilefrina cloridrato 10mg/ml solução Injetável 1 ml.Cód 
BR0272198 

uniao 
quimica 

Unid. 600 R$ 1,327 R$ 
796,20 

 
LOTE 65 - Valor Total do Lote: R$ 1.222,50 (um mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Furosemida 10mg/ml solução Injetável 2ML.Cód 
BR0267666 

santisa Unid. 2.500 R$ 0,4890 R$ 
1.222,5000 

 
LOTE 67 - Valor Total do Lote: R$ 3.838,50 (três mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fosfato de clindamicina 150 mg/ml, solução injetável 
IM e EV.Cód BR0292419 

hypofarma Unid. 1.500 R$ 2,559 R$ 
3.838,50 

 
LOTE 71 - Valor Total do Lote: R$ 971,40 (novecentos e setenta e um reais e quarenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Gluconato de cálcio 10% solução Injetável 10ML.Cód 
BR0270019 

isofarma Unid. 600 R$ 1,619 R$ 971,40 

 
LOTE 72 - Valor Total do Lote: R$ 10.664,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Heparina Sódica frasco - ampola de 5000UI/ML 5ML, 
solução injetável.Cód BR0272796 

hipolabor Unid. 800 R$ 
13,33 

R$ 
10.664,00 

 
LOTE 73 - Valor Total do Lote: R$ 3.174,95 (três mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Heparina Sódica Subcutânea, solução injetável, ampola de 
0,25 ML / 5000UI. Cód BR0272796 

cristalia Unid. 500 R$ 
6,3499 

R$ 
3.174,95 

 
LOTE 74 - Valor Total do Lote: R$6.267,80 (seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Hidrocortisona 100MG solução Injetável. Cód 

BR0270220 
uniao 
quimica 

Unid. 2.200 R$ 2,849 R$ 6.267,80 

 
LOTE 75 - Valor Total do Lote: R$ 9.347,50 (nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hidrocortisona 500MG solução injetável. Cód 
BR0270219 

teuto Unid. 2.500 R$ 3,739 R$ 
9.347,50 
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LOTE 76 - Valor Total do Lote: R$ 6.382,40 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos) 
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Levofloxacino hemi-hidratado 5mg/ml-,05% em solução de 
glicose 5%para aplicação intravenosa-unidade bolsa. Cód 
BR0332985 

cristalia Unid. 800 R$ 
7,978 

R$ 
6.382,40 

 
LOTE 78 - Valor Total do Lote: R$ 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Metronidazol EV 100 ml.  Cód BR0268498 JP Unid. 2.000 R$ 4,17 R$ 8.340,00 

 
LOTE 80 - Valor Total do Lote: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Nifedipino 20 mg comprimido , cx c/450 
comprimidos. Cód BR 0267729 

Neoquimica 
/brainfarma 

Unid. 40.000 R$ 0,10 R$ 
4.000,00 

 
LOTE 85 - Valor Total do Lote: R$ 15.574,00 (quinze mil, quinhentos e setenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Omeprazol 40MG 10ML solução Injetável. Cód 
BR0268160 

uniao 
quimica 

Unid. 2.600 R$ 5,99 R$ 
15.574,00 

 
LOTE 88 - Valor Total do Lote: 1.945,00 (um mil, novecentos e quarenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Oxacilina sódica 500mg frasco- ampola. Cód 
BR0268513 

fresenius Unid. 500 R$ 3,89 R$ 
1.945,00 

 
LOTE 91 - Valor Total do Lote: R$  240,00 (duzentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Polivitamina solução Injetável Complexo B,ampola de 
2ml 5000UI. Cód BR0368499 

hypofarma Unid. 4.000 R$ 0,06 R$ 
240,00 

 
LOTE 95 - Valor Total do Lote: R$ 431,40 (quatrocentos e trinta e um reais e quarenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de Atropina, solução Injetável, cada ampola de 1ml 
contém sulfato de atropina 0,25mg . Cód BR0268214 

farmace Unid. 600 R$ 
0,719 

R$ 
431,40 

 
LOTE 96 - Valor Total do Lote: R$ 379,50 (trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de magnésio 10% - 10 ml 100mg/ml. Cód 
BR0268076 

samtec. Unid. 500 R$ 0,759 R$ 379,50 

 
LOTE 97 - Valor Total do Lote: R$ 896,00 (oitocentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Sulfato de magnésio 50% -10 ml. Cód BR0268075 samtec. Unid. 200 R$ 4,48 R$ 896,00 

 
LOTE 99 - Valor Total do Lote: R$ 1.286,70 (um mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 Sulfadiazina de prata a 1% bisnaga 30 grama. Cód 
BR0272089 

uniao 
quimica 

Unid. 300 R$ 4,289 R$ 1.286,70 

 
LOTE 102 - Valor Total do Lote: R$ 8.218,50 (oito mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Tenoxicam 40MG pó Liófilo solução injetável . Cód 

BR0268533 
uniao 
quimica 

Unid. 1.500 R$ 5,479 R$ 8.218,50 

 
LOTE 105 - Valor Total do Lote: R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Tramadol 50MG/1 ml solução Injetável. 
Cód BR0292382 

hipolabor Unid. 800 R$ 0,95 R$ 760,00 

 
LOTE 111 - Valor Total do Lote: R$ 1.296,00 (um mil, duzentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fenobarbital sódico 100mg/ml ampola de 2 ML, solução 
injetável. Cód BR0300725 

cristalia Unid. 400 R$ 3,24 R$ 
1.296,00 

 
LOTE 115 - Valor Total do Lote: R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Haloperidol 70,52 MG/ML-50MG/ML 1 ML, solução 
injetável. Cód BR0292196 

uniao 
quimica 

Unid. 300 R$ 1,59 R$ 
477,00 

 
LOTE 116 - Valor Total do Lote: R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Midazolam 5MG/ML 3 ML, solução injetável. Cód 
BR0268481 

hipolabor Unid. 400 R$ 1,85 R$ 740,00 

 
LOTE 119 - Valor Total do Lote: R$ 834,00 (oitocentos e trinta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Álcool Gel 70% frasco 500 gr. Cód BR0269943 vale verde Unid. 200 R$ 4,17 R$ 834,00 

 
LOTE 120 - Valor Total do Lote: R$ 8.370,00 (oito mil, trezentos e setenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Álcool 70%, recomendado para antissepsia da pele e assepsia 
de pequenos objetos ou dispositivos médico-hospitalares 1 
litro. Cód BR0269941 

vale 
verde 

Unid. 1.800 R$ 4,65 R$ 
8.370,00 

 
 
LOTE 121 - Valor Total do Lote: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Água Oxigenada Volume 10 1000ml, quimicamente uma 
solução aquosa de peróxido de hidrogênio. Cód BR0277319 

vic 
pharma 

Unid. 50 R$ 5,00 R$ 
250,00 

 
LOTE 124 - Valor Total do Lote: R$  1.027,50 (um mil e vinte e sete reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Degermante 1000 ML. Cód BR0398705 vic pharma Unid. 50 R$ 20,5500 R$ 1.027,5000 
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LOTE 125 -Valor Total do Lote: R$ 559,60 (quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) 
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Detergente Enzimático 1 Litro, desenvolvidos para a remoção de 
depósitos orgânicos em instrumental cirúrgico, endoscópios, 
equipamento de fibra ótica e artigo hospitalares em geral. Não 
possuem ação corrosiva sobre lentes, metais, borracha e material 
polimérico sintético. Cód BR0328077 

prolink Unid. 40 R$ 
13,99 

R$ 
559,60 

 
LOTE 127 - Valor Total do Lote: 104,80 (cento e quatro reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Glicerina solução Liquida 1000 ML. Cód 
BR0454043 

vic 
pharma 

Unid. 4 R$ 26,20 R$ 104,80 

 
LOTE 128 - Valor Total do Lote: R$ 3.596,00 (três mil, quinhentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Hipoclorito 1% 5 Litros, contém uma quantidade de cloro ativo 
mínimo de 100 g/l, um excesso de hidróxido de sódio livre, 
sendo o resto água e cloreto de sódio.  Cód BR0437161 

prolink Unid. 400 R$ 8,99 R$ 
3.596,00 

 
LOTE 129 - Valor Total do Lote: R$ 1.049,70 (um mil e quarenta e nove reais e setenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Riodeine tópico 1000 ML, polivinilpirrolidona Iodo 
Antisséptico de amplo espectro para pele e mucosa. Cód 
BR0398706 

rioquimica Unid. 30 R$ 34,99 R$ 
1.049,70 

 

Valor Total Homologado - R$ 263.305,32(Duzentos e sessenta e três mil, trezentos e cinco reais e trinta e dois 
centavos). 

 
Fornecedor: CIRÚRGICA PRIME LTDA - CNPJ/CPF: 46.116.717/0001-02 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Soro Ringer com lactato 1000 ml – solução 
acomodada em frascos de polietileno, embaladas 
individualmente onde o frasco fica totalmente estéril 
. Sistema Fechado. Cód BR 0303292-3 

fresenius Unid. 1.000 R$ 6,20 R$ 6.200,00 

 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Ringer com lactato 500 ml - solução acomodada em 
frascos de polietileno, embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód 
BR0303292-2 

halex 
istar 

Unid. 1.200 R$ 4,25 R$ 
5.100,00 

 
LOTE 4 - Valor Total do Lote: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 250ml - solução acomodada em frascos 
de polietileno embaladas individualmente onde o frasco fica 

fresenius Unid. 1.000 R$ 3,20 R$ 
3.200,00 
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totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0270092 
 
LOTE 5 - Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 1000ml - solução acomodada em 
frascos de polietileno embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 
0270092 

fresenius Unid. 1.000 R$ 6,00 R$ 
6.000,00 

 
LOTE 6 - Valor Total do Lote: R$ 4.090,00 (quatro mil e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 500ml - solução acomodada em frascos 
de polietileno, embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema fechado.Cód.BR 0270092 

farmarin Unid. 1.000 R$ 4,09 R$ 
4.090,00 

 
LOTE 9 - Valor Total do Lote: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro GlicoFisiológico 1000ml - solução acomodada em 
frascos de poli etileno, embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 
0366913 

fresenius Unid. 1.000 R$ 5,90 R$ 
5.900,00 

 
LOTE 11 - Valor Total do Lote: R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 500ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno,  embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

jp Unid. 1.800 R$ 4,30 R$ 
7.740,00 

 
LOTE 12 - Valor Total do Lote: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Soro Fisiológico 250ml - solução acomodada em frascos 
de poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

jp Unid. 2.000 R$ 
3,3000 

R$ 
6.600,0000 

LOTE 13 - Valor Total do Lote: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 100ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

farmarin Unid. 2.000 R$ 3,00 R$ 
6.000,00 

 
LOTE 16 - Valor Total do Lote: R$ 5.120,00 (cinco mil, cento e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ácido Tranexâmico 250MG/MG 5ML(Transamim), Injetável. 
Embalagem contendo 5 ampolas com 5 ml, cada ml da solução 
injetável contém: ácido Tranexâmico 50 mg, veículo q.s.p. 1 
ml, excipiente: água para injeção. Cód BR0327566 

blau Unid. 1.600 R$ 3,20 R$ 
5.120,00 

 
LOTE 19 - Valor Total do Lote: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
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totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0270092 
 
LOTE 5 - Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 1000ml - solução acomodada em 
frascos de polietileno embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 
0270092 

fresenius Unid. 1.000 R$ 6,00 R$ 
6.000,00 

 
LOTE 6 - Valor Total do Lote: R$ 4.090,00 (quatro mil e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Glicosado 5% 500ml - solução acomodada em frascos 
de polietileno, embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema fechado.Cód.BR 0270092 

farmarin Unid. 1.000 R$ 4,09 R$ 
4.090,00 

 
LOTE 9 - Valor Total do Lote: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro GlicoFisiológico 1000ml - solução acomodada em 
frascos de poli etileno, embaladas individualmente onde o 
frasco fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 
0366913 

fresenius Unid. 1.000 R$ 5,90 R$ 
5.900,00 

 
LOTE 11 - Valor Total do Lote: R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 500ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno,  embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

jp Unid. 1.800 R$ 4,30 R$ 
7.740,00 

 
LOTE 12 - Valor Total do Lote: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Soro Fisiológico 250ml - solução acomodada em frascos 
de poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

jp Unid. 2.000 R$ 
3,3000 

R$ 
6.600,0000 

LOTE 13 - Valor Total do Lote: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 100ml - solução acomodada em frascos de 
poli etileno, embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR 0268236 

farmarin Unid. 2.000 R$ 3,00 R$ 
6.000,00 

 
LOTE 16 - Valor Total do Lote: R$ 5.120,00 (cinco mil, cento e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ácido Tranexâmico 250MG/MG 5ML(Transamim), Injetável. 
Embalagem contendo 5 ampolas com 5 ml, cada ml da solução 
injetável contém: ácido Tranexâmico 50 mg, veículo q.s.p. 1 
ml, excipiente: água para injeção. Cód BR0327566 

blau Unid. 1.600 R$ 3,20 R$ 
5.120,00 

 
LOTE 19 - Valor Total do Lote: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ácido AscórbicoVit C, Vitamina C 500mg, 100mg/ml, 
ampola de 5ml. Vitamina C 1g, 200mg/ml, ampola de 5ml 
solução Injetável. Cód BR0271687 

farmace Unid. 2.500 R$ 0,60 R$ 
1.500,00 

 
LOTE 60 - Valor Total do Lote: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dipropionato+Fosfato dissódico de Betametasona solução 
Injetável 5mg/ml +2mg/ml ampola de 1 ml.Cód 
BR02770590 

cristalia Unid. 600 R$ 2,00 R$ 
1.200,00 

 
LOTE 62 - Valor Total do Lote: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Epinefrina 1mg/ml solução Injetável 1ML.Cód BR 
0268255 

hypofarma Unid. 1.100 R$ 0,30 R$ 330,00 

 
LOTE 64 - Valor Total do Lote: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fitomenadiona 10MG/ml solução Injetável 1 ml. Cód 
BR0292399 

hipolabor Unid. 1.000 R$ 0,58 R$ 580,00 

 
LOTE 66 - Valor Total do Lote: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fosfato de sódio monobásico 160mg/ml fosfato de sódio 
dibásico 60mg/ml -ENEMA – FLEET ENEMA - uso retal 

cristalia Unid. 80 R$ 4,35 R$ 
348,00 

 
LOTE 68 - Valor Total do Lote: R$ 1.640,00 (um mil, seiscentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Gentamicina 80MG, solução injetável, via intramuscular, 
intravenosa, subconjuntival, subcapsular (cápsula de Tenon), 
nebulização ou  instilação intratraqueal direta. Cód 
BR0269759 

santisa Unid. 2.000 R$ 0,82 R$ 
1.640,00 

 
LOTE 77 - Valor Total do Lote: R$ 1.375,00 (um mil, trezentos e setenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Metoclopramida solução Injetável, cada ampola de 2 ml 
contém Cloridrato de metoclopramida  10 mg. Cód 
BR0267310 

santisa Unid. 2.500 R$ 0,55 R$ 
1.375,00 

 
LOTE 81 - Valor Total do Lote: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Nimesulida cada comprimido contém 100Mg. Cód 
BR0273710 

cimed Unid. 10.000 R$ 0,068 R$ 680,00 

 
LOTE 86 - Valor Total do Lote: R$ 287,00 (duzentos e oitenta e sete reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 
1 Omeprazol cada comprimido contém 20MG. Cód 

BR0267712 
cimed Unid. 7.000 R$ 0,041 R$ 287,00 

 
LOTE 90 - Valor Total do Lote: R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Paracetamol Gotas 200MG 15 ml, uso adulto e pediátrico. 
Cód BR0267777 

airela Unid. 1.000 R$ 1,14 R$ 
1.140,00 

 
LOTE 93 Valor Total do Lote: R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Prometazina 50MG solução Injetável, cada ampola 
contém 50 mg (2 ml) de cloridrato de prometazina. Cód 
BR0267769 

hipolabor Unid. 1.100 R$ 2,50 R$ 
2.750,00 

 
LOTE 98 - Valor Total do Lote: R$ 654,00 (seiscentos e cinquenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Sulfato de Terbutalina 0,5MG/ML 1ML. Cód 

BR0269818 
união 
quimica 

Unid. 600 R$ 1,09 R$ 654,00 

 
LOTE 100 - Valor Total do Lote: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Succinil Colin  - succinilcolina – cloreto 

suxametônio 500 mg injetável. Cód BR0290168 
união 
quimica 

Unid. 80 R$ 22,00 R$ 1.760,00 

 
LOTE 101 - Valor Total do Lote: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Succinil Colin – succinilcolina – cloreto suxametônio 100 
mg injetável. Cód BR0268442 

blau Unid. 80 R$ 20,25 R$ 
1.620,00 

 
LOTE 103 - Valor Total do Lote: R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Vancomicina ,cloridrato embalagem frasco ampola 
500mg. Cód BR0268540 

teuto Unid. 300 R$ 5,25 R$ 
1.575,00 

 
LOTE 123 - Valor Total do Lote: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Digluconato de clorexedina 2% com tensoativos. 

Cód BR0295714 
vic 
pharma 

Unid. 10 R$ 15,00 R$ 150,00 

 
LOTE 130 - Valor Total do Lote: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Sabonete Líquido 5 Litros, antisséptico. Cód 

BR0453357 
premisse Unid. 30 R$ 15,0000 R$ 450,0000 

 
LOTE 131 - Valor Total do Lote: R$ 100,00 (cem reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Vaselina Liquida 1000 ML, produto lubrificante. 

Cód BR0431301 
vic 
pharma 

Unid. 4 R$ 25,00 R$ 100,00 

Valor Total Homologado ......... R$ 74.089,00(Setenta e quatro mi, oitenta e nove reais).  
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Fornecedor: CLASSMED   PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME. - CNPJ/CPF: 01.328.535/0001-59 
LOTE 7 - Valor Total do Lote: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro GlicoFisiológico 500ml - solução acomodada em frascos 
de poli etileno , embaladas individualmente onde o frasco fica 
totalmente estéril. Sistema fechado. Cód BR0366913 

j.p. Unid. 1.600 R$ 
4,00 

R$ 
6.400,00 

 
LOTE 69 - Valor Total do Lote: R$ 899,80 (oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Glicose 25% 10ML, solução injetável. Cód BR0267540 samtec Unid. 2.200 R$ 0,409 R$ 899,80 

 
LOTE 70 Valor Total do Lote: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Glicose 50% 10 ml solução injetável. Cód BR 0267541 samtec Unid. 500 R$ 0,45 R$ 225,00 

 
LOTE 79 - Valor Total do Lote: 870,00 (oitocentos e setenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Metoprolol injetável 1mg/ml - 5ml. Cód. BR0345259 halexistar Unid. 60 R$ 14,50 R$ 870,00 
 
LOTE 83 - Valor Total do Lote: 1.000,00 (um mil reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Noripurum EV , solução injetável endovenosa 20 
mg/ml(100mg/5ml). Embalagens contendo 5 ampolas de 5 ml 
cada. ( Cada ampola 5 ml contém 100 mg de ferro III na 
forma de sacarato de hidróxido férrico.). Cód BR0448616 

uniao 
quimica 

Unid. 100 R$ 
10,00 

R$ 
1.000,00 

 
LOTE 89 -Valor Total do Lote: 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Paracetamol, cada comprimido contém 750mg. Cód 
BR026779 

belfar Unid. 4.000 R$ 0,11 R$ 440,00 

 
LOTE 113 - Valor Total do Lote: 627,30 (seiscentos e vinte e sete reais e trinta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fentanila citrato 50 mg/ml ampola 10 ml. Cód 
BR0271950 

uniao 
quimica 

Unid. 150 R$ 4,182 R$ 627,30 

 
LOTE 117 -Valor Total do Lote: 1.845,00 (um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de morfina 1mg/ml EV/IM ampola 2 ml-igual ou 
superior a marca CRISTALLE. Cód BR0304870 

uniao 
quimica 

Unid. 500 R$ 3,69 R$ 
1.845,00 

 
LOTE 118 - Valor Total do Lote: 3.345,60 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de morfina 0,2 mg/ml - ampola  de 1 ml estéril- 
igual ou superior a marca CRISTALLE. Cód BR0304872 

uniao 
quimica 

Unid 800 R$ 
4,182 

R$ 
3.345,60 

 
LOTE 122 -Valor Total do Lote: 58,96 (cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos) 
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Benzina liquida- (Hexano). Cód BR0380630 vic pharma Unid. 2 R$ 29,48 R$ 58,96 

 

Valor Total Homologado R$ 15.711,66(Quinze mil, setecentos e onze reais e sessenta e seis centavos). 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
LOTE 14 -Valor Total do Lote: R$ 4.755,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 0,9% para curativo 500 ml - não estéril 
sistema aberto. Cód BR 0452796 

farmax Unid 1.500 R$ 3,17 R$ 
4.755,00 

 
LOTE 17 - Valor Total do Lote: R$ 1.999,50 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Água Destilada Ampolas com 10 ML, caixa com 200 
unidades. Cód BR0276839 

farmarin Unid 50 R$ 39,99 R$ 
1.999,50 

 
LOTE 20 - Valor Total do Lote: R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ambroxol Clor. Xarope adulto, frasco com 100 ml. 
Cód  BR0446263 

farmace Unid 500 R$ 2,24 R$ 
1.120,00 

 
LOTE 87 - Valor Total do Lote: R$ 319,90 (trezentos e dezenove reais e noventa centavos) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Oxitocina, cada ampola de 1mL contém de ocitocina 5UI. 
Cód BR0268277 

blau Unid 100 R$ 3,199 R$ 319,90 

 
LOTE 104 - Valor Total do Lote: R$ 903,20 (novecentos e três reais e vinte centavos) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de tramadol 100mg / 2 ml solução injetável. 
Cód BR0292382 

hipolabor Unid 800 R$ 1,129 R$ 
903,200 

 
LOTE 106 - Valor Total do Lote: 830,00 (oitocentos e trinta reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Clorpromazina 25MG 5 ml, solução 
injetável. Cód BR0268069 

União 
quimica 

Unid 500 R$ 1,66 R$ 
830,00 

 
LOTE 108 - Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diazepan 10MG/ML 2 ml, solução injetável IM/IV. Cód 
BR0395147 

santisa Unid 800 R$ 0,75 R$ 600,00 

 
LOTE 112 - Valor Total do Lote: 390,00 (trezentos e noventa reais) 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fentanila citrato 0,05mg/ml ampola com 2 ml. Cód 
BR0271950 

hipolabor Unid 200 R$ 1,95 R$ 390,00 
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LOTE 126 - Valor Total do Lote: 30,04 (trinta reais e quatro centavos) 
Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Formol Liquido 10% 1000 ML, solução aquosa. Cód 
BR0345485 

facilimpe Unid 2 R$ 15,02 R$ 30,0 
 

Valor Total Homologado R$ 10.947,64(Dez mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos. 
 
Fornecedor: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 35.959.514/0001-53 
LOTE 49 - Valor Total do Lote: 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de Ondansetrona 8MG/4ML solução 
Injetável, uso intravenoso e intramuscular, uso 
adulto e pediátrico. Cód BR0268504 

ondansetrona clor; 2 
mg/ml - 4ml im/iv 

Unid. 3.200 R$ 
0,99 

R$ 
3.168,00 

 

Valor Total Homologado  R$ 3.168,00(Três mil, cento e sessenta e oito reais). 
 
Fornecedor: PONTAMED FARMACÃŠUTICA LTDA - CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 
LOTE 84 - Valor Total do Lote: R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Norepinefrina hemitartarato 2 mg/ml – 4 ml injetável. 
Cód BR0442584 

hipolabor Unid. 150 R$ 1,55 R$ 
232,50 

 
LOTE 109 - Valor Total do Lote: R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Etomidato 2mg/ml – 10 ml solução injetável. Cód 
BR0270116 

blau Unid. 100 R$ 11,48 R$ 
1.148,00 

 
LOTE 110 - Valor Total do Lote: R$ 772,00 (setecentos e setenta e dois reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fenitoína Sódica 50 MG/ML - 5 ML, solução injetável. 
Cód BR0267107 

teuto Unid. 400 R$ 1,93 R$ 772,00 

 
LOTE 114 - Valor Total do Lote: R$ 822,00 (oitocentos e vinte e dois reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Flumazenil 0,50 MG/ML - 5 ML, solução injetável. Cód 
BR0268510 

teuto Unid. 150 R$ 5,48 R$ 822,00 
 

Valor Total Homologado R$ 2.974,50(Dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02 
LOTE 15 - Valor Total do Lote: R$ 2.598,84 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Fisiológico 0,9% para curativo 250 ml - não 
estéril sistema aberto. Cód BR 0452796 

advfarma Unid. 1.200 R$ 
2,1657 

R$ 
2.598,84 

 

Valor Total Homologado R$ 2.598,84(Dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
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Fornecedor: PROMEFARMA REPRES. COM. LTDA - CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 
LOTE 28 - Valor Total do Lote: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Brom N-butilescopolamina, cada drágea contém brometo de 
N-butilescopolamina* 10 mg. Cód BR0267283 

hypera Unid. 4.000 R$ 0,40 R$ 
1.600,00 

 

Valor Total Homologado R$ 1.600,00(Um mil e seiscentos reais). 
 
Fornecedor: Distribuidora de Medicamentos Backes  - CNPJ/CPF: 25.279.552/0001-01 
LOTE 82 - Valor Total do Lote: 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais) 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Norfloxacino cada comprimido revestido contém 
400MG. Cód BR0268851 

pharmascience Unid. 2.000 R$ 0,348 R$ 
696,00 

 

Valor Total Homologado R$ 696,00(Seiscentos e noventa e seis reais). 
 

Diamante do Norte, 19 de dezembro de 2024.  
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 

Página 1 de 2 
 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
  
 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
 

N° 19/2023 

 

 

  

          AADDIITTIIVVOO  CCOONNTTRRAATTOO  9900//22002233  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  2211//22002233  

PPRREEGGÃÃOO  --  FFOORRMMAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  nnºº  1199//22002233  

Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.483.230/0001-58, com sede na Avenida São João, 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o senhor José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.479-92, doravante denominado contratante e a Empresa DOJO KAN SPORTS LTDA., portadora no 
CNPJ 14.959.029/0001-00, por seu representante legal Cleber dos Santos de Oliveira, portador do CPF 
039.876.529-42, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à 
Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002, em razão da licitação PREGÃO - FORMA ELETRÔNICA nº 19/2023, 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  11ªª  --  DDOO  OOBBJJEETTOO |VVAALLOORR  CCOONNTTRRAATTUUAALL  ||RREECCUURRSSOOSS  FFIINNAANNCCEEIIRROOSS  
 
Constitui objeto deste contrato CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  ppaarraa  aa  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  eedduuccaaddoorr  
ssoocciiaall  ccoomm  ccaarrggaa  hhoorráárriiaa  ddee  4400  hhoorraass  sseemmaannaaiiss,,  ccoonnffoorrmmee  ddeessccrriittoo  nnoo  AAnneexxoo  II  ––  TTeerrmmoo  ddee  RReeffeerrêênncciiaa,,  ddeessttee  
eeddiittaall,,  oo  qquuaall  ddeevveerráá  sseerr  mmiinnuucciioossaammeennttee  oobbsseerrvvaaddoo  ppeellooss  lliicciittaanntteess  qquuaannddoo  ddaa  eellaabboorraaççããoo  ddee  ssuuaass  pprrooppoossttaass.., 
conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 12,00  MES CONTRATAÇÃO DE EDUCADOR SOCIAL 

(40 HRS SEMANAIS) - O PROFISSIONAL 
PRECISA DE FORMAÇÃO EM 
PEDAGOGIA/PSICOLOGIA, LICENCIATURA 
EM PEDAGOGIA/PSICOLOGIA, PÓS - 
GRADUAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA. 

SERVICO 3.326,95  39.923,40  

Total 39.923,40  
 
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das 
dotações orçamentárias abaixo especificadas:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.046.3390.39 1 348/2023 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Social. 
 

  
 

O valor total deste aditivo será de R$ 39.923,40 ( TRINTA E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE  ETRES 

REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em 12 (doze) parcelas de R$ 3.326,95 (três mil trezentos e vinte e seis 

reais e noventa e cinco centavos); 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 01 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, de acordo com 

o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
  
 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
 

N° 19/2023 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 
 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 

A fiscalização de todas as fases da entrega será feita pelo contratante, por intermédio do agente público, 
designado fiscal do contrato indicado no Decreto nº 255/2022, com autoridade para exercer em nome do 
CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR 
a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal.  

 
Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município de Santo Antônio 
do Caiuá-PR, em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  ªª  --  DDOO  FFOORROO  
Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá--PPRR,,  0011  ddee  JJaanneeiirroo  ddee  22002255..  
 
  

JJoosséé  GGaabbrriieell  GGoonnççaallvveess  FFaacchhiiaannoo  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall    

  
  
  

MMaarrccooss  HHeennrriiqquuee  ddooss  SSaannttooss  OOlliivveeiirraa  
DDiirreettoorr  ddoo  DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall    

  
  

  
DDOOJJOO  KKAANN  SSPPOORRTTSS    
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AASSSSIINNAATTUURRAA::  ..............................................................................................                                                AASSSSIINNAATTUURRAA::  ..............................................................................................  

  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

DECRETO Nº 80/2024 
 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO 
PARA COMEMORAÇÃO DAS FESTAS DE NATAL E FINAL 
DE ANO DE 2024/2025 NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA 

 
Art. 1°.  Fica Decretado Recesso nas 

Repartições Públicas Municipais, o período de 24 de dezembro de 
2024 à 03 de janeiro de 2025, retornando normalmente no dia 06 de 
janeiro de 2025, tendo em vista as festividades alusivas ao Natal 
e ao Final de Ano. 

 
Art. 2º. Excetuam-se do estabelecido no Artigo 

1º deste Decreto, os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, 
que seguirão com atendimento conforme escala predefinida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 3º. Serviços de urgência, ou necessidades 

indispensáveis ao funcionamento como: serviços de coleta de lixo e 
os serviços de limpeza pública, cumprirão escala de trabalho a 
critério da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

Art.  4°. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 

FONE: (44) 3443-1221 

 

  

 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 166/2021 - CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA ASSISTENCIA SOCIAL E PSICOLOGIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DA AREA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ E A EMPRESA DOJO KAN SPORTS. 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa DOJO KAN SPORTS 

LTDA, CNPJ N.º 14.959.029/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 175, Jardim Iguaçu, CEP: 

87.705.360, Paranavaí- Estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 

CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no endereço acima 

declarado, 05)a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo de Prorrogação de 

Prazo de Vigência e valor do Contrato 166/2021, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e 

suas alterações, na proposta da CONTRATADA, conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR REAJUSTADO 

 
O valor total deste aditivo é de R$  40.618,08 ( quarenta mil sesicentos e dezoito reais e oito centavos), em 

12 (doze) parcelas de R$ 3.384,84 (três mil trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), 

para assistência para atender as necessidades do Departamento de Assistencia Social, para atendimento 

a usuários da comunidade de Santo Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo. 

 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00 MES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 
COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
SEMANAIS, PARA EXECUTAR FUNÇÕES 
TRABALHISTAS NO CENTRO DE 
REFERENCIA  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL 
(CRAS) 

 3.384,84 40.618,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
SITE: www.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: 

gabinete@pmsac.pr.gov.br 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 

FONE: (44) 3443-1221 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

 
Fica prorrogado pelo período de 01 de Janeiro  de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

 

 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes 

cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 
 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem 

em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

 
Santo Antonio do Caiuá/PR, 31 de Dezembro de 2024. 

 
 
 

 
PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ Cleber dos Santos de Oliveira/Dojo Kan. 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 
 

 
Testemunhas: 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 167 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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Identificador: WCO561204-215-YFEGGNPSDYSITM-3 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 20/12/2024 12:47:45 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 83/2024

Processo Administrativo: 163/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 83/2024,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
415 - ADELINO DE JESUS MOTA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PARCELA  PROPORCIONAL  ATRIBUÍDA  AO
LOCADOR  ADELINO  DE  JESUS  MOTA,
EQUIVALENTE  A  16,67%  DO  MONTANTE  GLOBAL
DA CONTRATAÇÃO.

MENSAL  36 R$1.216,67 R$43.800,12

Total do Fornecedor: R$43.800,12
416 - MARIA DE LUZ MOTA FONTES
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 PARCELA  PROPORCIONAL  ATRIBUÍDA  A
LOCADORA  MARIA  DE  LUZ  MOTA  FONTES,
EQUIVALENTE  A  16,67%  DO  MONTANTE  GLOBAL
DA CONTRATAÇÃO.

MENSAL  36 R$1.216,67 R$43.800,12

Total do Fornecedor: R$43.800,12
417 - FERNANDA MOTA CANABRAVA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 PARCELA  PROPORCIONAL  ATRIBUÍDA  A
LOCADORA  FERNANDA  MOTA  CANABRAVA,
EQUIVALENTE  A  16,67%  DO  MONTANTE  GLOBAL
DA CONTRATAÇÃO.

MENSAL  36 R$1.216,67 R$43.800,12

Total do Fornecedor: R$43.800,12
419 - APARECIDA DE LOURDES MOTA SOARES
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 PARCELA  PROPORCIONAL  ATRIBUÍDA  A
LOCADORA  APARECIDA  DE  LOURDES  MOTA
SOARES,  EQUIVALENTE A 16,67% DO MONTANTE
GLOBAL DA CONTRATAÇÃO.

MENSAL  36 R$1.216,67 R$43.800,12

Total do Fornecedor: R$43.800,12
420 - IRENE DE FÁTIMA DE JESUS MOTA SERON
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 PARCELA  PROPORCIONAL  ATRIBUÍDA  A
LOCADORA  IRENE  DE  FÁTIMA  DE  JESUS  MOTA
SERON,  EQUIVALENTE  A  16,67%  DO  MONTANTE
GLOBAL DA CONTRATAÇÃO.

MENSAL  36 R$1.216,67 R$43.800,12

Total do Fornecedor: R$43.800,12
421 - CARLOS ALBERTO DE JESUS MOTA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 PARCELA  PROPORCIONAL  ATRIBUÍDA  AO
LOCADOR  CARLOS  ALBERTO  DE  JESUS  MOTA,
EQUIVALENTE  A  16,67%  DO  MONTANTE  GLOBAL
DA CONTRATAÇÃO

MENSAL  36 R$1.216,67 R$43.800,12

Total do Fornecedor: R$43.800,12

Total Geral: R$262.800,72

Dos recursos orçamentários:
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___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 20 de dezembro de 2024.


